
DECRETOS

ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
Publicação dos atos oficiais da Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, de acordo com a Lei Municipal n.º 3047, de 23/03/2017

Diário Oficial
ANO XVIII - DIÁRIO OFICIAL NÚMERO  3941 Ji-Paraná (RO), 25 de  janeiro de 2023

SUMÁRIO
DECRETOS.................................PÁG. 01
EXTRATO DA PGM..................PÁG. 01
PORTARIAS................................PÁG. 05
RESOLUÇÃO CMAS.....................PÁG. 09
TERMO DE PARALIZAÇÃO.....PÁG. 10
TERMOS ADITIVO.....................PÁG. 10

DECRETOS EXTRATO DA PGM

D E C R E T A:

Art. 1º Fica declarado vago o cargo público de Auxiliar de Serviços 
Diversos, 40h, em razão da concessão de aposentadoria pelo Fundo de 
Previdência Social do Município, em favor de Maria Lucia dos Santos, 
matrícula n. 10093, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de dezembro de 2022.

Palácio Urupá, aos 23 dias do mês de janeiro de 2023.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO Nº 0178, DE 23 DE JANEIRO DE 2023

Nomeia Comissão Especial para proceder a localização e avaliação de 
imóvel para locação pelo Município através da Secretaria Municipal 
de Administração, no qual deverá funcionar o Arquivo Central, e dá 
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, Prefeito do 
Município de Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere 
o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando a necessidade da Secretaria Municipal de Administra-
ção em localizar um imóvel para sediar o Arquivo Central, e

Considerando tudo o que consta no Processo n. 1-925/2023,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Comissão Especial para proceder a localiza-
ção e avaliação de imóvel para locação pelo Município através da 
Secretaria Municipal de Administração no qual deverá funcionar 
o Arquivo Central, conforme Termo de Referência às fls. 04/12, 
integrada pelos membros a seguir nominados e que atuarão sob a 
Presidência do primeiro:

I – Vagner Pereira Alves;
II – Robinson Emmerich;
III – Raniel de Lima Silva;
IV – Viviane Barbosa Vitória.
Art. 2º A Comissão Especial ora nomeada, deverá diligenciar no 
sentido de levantar todas as opções de edificações (de preferência no 
1º Distrito), e que se adaptem às necessidades da Secretaria Municipal 
de Administração para o funcionamento do Arquivo Central.

Art. 3º A localização e avaliação dos imóveis de que trata o presente 
Decreto, deverão ser concluídas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
a contar da publicação do Decreto, encaminhando-se relatório cir-
cunstanciado de suas conclusões a Procuradoria-Geral do Município 
para devida análise jurídica.

Art. 4º Serão sem ônus adicionais para o Município e considerados de 
relevância, as atividades desenvolvidas pelos membros que integram 
a presente Comissão Especial.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 23 dias do mês de janeiro de 2023.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 0201, 23 DE JANEIRO DE 2023

Declara a vacância do cargo público de Auxiliar de Serviços Diversos, 
e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

 Considerando a concessão de aposentadoria pelo Fundo 
de Previdência Social – FPS, do Município de Ji-Paraná, através da 
Portaria no 113/FPS/PMJP/2022, e

Considerando o disposto no artigo 46, V, da Lei Municipal nº 1405, 

de 22 de julho de 2005, e

 Considerando  tudo que consta no Processo n. 
6-13859/2022, 

MÊS DE DEZEMBRO 2022
EXTRATOS

CONTRATOS

EXTRATO DO CONTRATO N. 177/PGM/PMJP/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-15587/2021, 1-15564/2021- SEMED e 
1-13126/2022-SEMOSP. CONTRATADA: G. M. ALEXANDRE 
ALIMENTOS E FESTAS LTDA. MODALIDADE DE LICI-
TAÇÃO: Pregão Eletrônico n. 049/CPL/PMJP/2022. OBJETO 
DO CONTRATO: Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis. 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas do 
presente instrumento, consta (fl. 177) declaração de existência de 
recursos; de adequação com a lei orçamentária anual e de compatibi-
lidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentária. 
PRAZO: 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura. VALOR: 
R$ 131.597,40 (cento e trinta e um mil, quinhentos e noventa e sete 
reais e quarenta centavos). FORO: Comarca de Ji-Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO N. 190/PGM/PMJP/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-14579/2022-SEMICTUR. CONTRATA-
DA: BRIGADA.COM AGÊNCIA E ASSESSORIA DE COMBATE 
E PREVENÇÃO A INCÊNDIO EM EDIFICAÇÕES LTDA. MO-
DALIDADE DE LICITAÇÃO: Dispensa n. 048/CPL/PMJP/2022. 
OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviço posto de trabalho 
Bombeiro Civil, segurança particular e grade de contenção, para 
atender o evento de Réveillon 2022 de Ji-Paraná-RO. RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas do presente ins-
trumento, consta (fl. 37), declaração de existência de recursos; de 
adequação com a lei orçamentária anual e de compatibilidade com o 
plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentária. PRAZO: Até 
31 de janeiro de 2023, a contar da data da assinatura. VALOR: R$ 
9.000,00 (nove mil reais). FORO: Comarca de Ji-Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO N. 184/PGM/PMJP/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-11440/2022-SEMED. CONTRATADA: 
G10 COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS LTDA. MODALI-
DADE DE LICITAÇÃO: Inexigibilidade de Licitação n. 086/
CPL/PMJP/RO/2022. OBJETO DO CONTRATO: Aquisição 
de materiais didáticos (coleções de livros). RECURSOS ORÇA-
MENTÁRIOS: Para as despesas oriundas do presente instrumento, 
consta (fl. 155), declaração de existência de recursos; de adequação 
com a lei orçamentária e de compatibilidade com o plano plurianual 
e com a lei de diretrizes orçamentária. PRAZO: 12 (doze) meses, a 
contar da data da assinatura. VALOR: R$ 1.298.373,00 (um milhão, 
duzentos e noventa e oito mil e trezentos e setenta e três reais). FORO: 
Comarca de Ji-Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO N. 157/PGM/PMJP/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-11638/2021-SEMAD e 1-5058/2022-SEM-
DAE. CONTRATADA: ANDREA GADELHA MENEZES FREI-
TAS EIRELI. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico 
para Registro de Preços de n. 003/CPL/PMJP/2022. OBJETO DO 
CONTRATO: Prestação de serviços de agenciamento sistematizado 
de viagens aéreas (nacionais e internacionais). RECURSOS ORÇA-
MENTÁRIOS: Para as despesas oriundas do presente instrumento, 
consta (fl.109), declaração de existência de recursos; de adequação 
com a lei orçamentária e de compatibilidade com o plano plurianual 
e com a lei de diretrizes orçamentária. PRAZO: 12 (doze) meses, a 
contar da data da assinatura. VALOR: R$ 28.096,53 (vinte e oito mil, 
noventa e seis reais e cinquenta e três centavos). FORO: Comarca 
de Ji-Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO N. 167/PGM/PMJP/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-13653/2021-SEMUSA. CONTRATADA: 

A B C COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. MODALIDA-
DE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n. 154/SUPECOL/PMJP/
RO/2022. OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa es-
pecializada em serviços de aplicação de películas, adesivos, totem de 
identificação e demais itens necessários para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde, especialmente às UBS’s e outras 
unidades especializadas em saúde. RECURSOS ORÇAMENTÁ-
RIOS: Para as despesas oriundas do presente instrumento, consta 
(fls.58/61) declarações de adequação orçamentária e financeira, para o 
exercício de 2022 e 2023. PRAZO: 03 (três) meses, a contar da data da 
assinatura. VALOR: R$ 68.923,40 (sessenta e oito mil, novecentos e 
vinte e três reais e quarenta centavos). FORO: Comarca de Ji-Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO N. 178/PGM/PMJP/2022
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-11458/2022-SEMED. LOCADORA: JOA-
NITA FREITAS DO NASCIMENTO GONÇALVES. MODALIDA-
DE DE LICITAÇÃO: Dispensa n. 041/CPL/PMJP/2022. OBJETO 
DO CONTRATO: Locação de 02 (dois) imóveis, localizados na Rua 
Orestes Matana, Bairro Vila Urupá, 1º Distrito, em Ji-Paraná/RO, 
Lotes n. 71 e 81, Quadra 00007, Setor 682, com área total medindo 
870,00 m² (oitocentos e setenta metros quadrados), destinados a se-
diar o Almoxarifado/Patrimônio da Secretaria Municipal Educação. 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas do 
presente contrato, consta (fl. 58) declaração de existência de recursos; 
de adequação com a lei orçamentária anual, de compatibilidade com 
o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentária para o 
exercício de 2022 e 2023. PRAZO: 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de assinatura. VALOR: O valor mensal da locação 
será de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), perfazendo o valor total de 
R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), por 12 (doze) meses. 
FORO: Comarca de Ji-Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO N. 172/PGM/PMJP/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-10090/2022-SEMASF. CONTRATADA: 
COMETA JI-PARANÁ COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA. 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n. 176/SU-
PECOL/PMJP/RO/2022. OBJETO DO CONTRATO: Aquisição 
de 01 (um) veículo utilitário tipo SUV. RECURSOS ORÇAMEN-
TÁRIOS: Para as despesas oriundas do presente instrumento, consta 
(fl. 65), declaração de existência de recursos; de adequação com a 
Lei Orçamentária anual e de compatibilidade com o Plano Plurianual 
e com a Lei de Diretrizes orçamentária. PRAZO: 12 (doze) meses 
contados da data da assinatura. VALOR: R$ 119.800,00 (cento e 
dezenove mil e oitocentos reais). FORO: Comarca de Ji-Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO N. 168/PGM/PMJP/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-3763/2022-SEMUSA. CONTRATADA: 
B&F BRASIL LTDA. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pre-
gão Eletrônico n. 160/SUPECOL/PMJP/RO/2022. OBJETO DO 
CONTRATO: Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviço de locação de equipamentos médico hospitalar (aparelho 
de ressonância magnética) objetivando a reestruturação/ampliação 
do Centro de Diagnóstico por Imagem (CDI). RECURSOS ORÇA-
MENTÁRIOS: Para as despesas oriundas do presente instrumento 
consta (fl. 230), declaração de existência de recursos; de adequação 
com a lei orçamentária anual e de compatibilidade com o plano plu-
rianual e com a Lei de diretrizes orçamentária. PRAZO: 12 (doze) 
meses, contados a partir da assinatura. VALOR: R$ 3.504.000,00 
(três milhões, quinhentos e quatro mil reais). FORO: Comarca de 
Ji-Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO N. 170/PGM/PMJP/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-11488/2022-SEMED. CONTRATADA: 
APFORM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA. 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico - (SRP) n. 
24.084/2022, Processo Administrativo n. 20210281765 da Secreta-
ria Municipal de Administração da cidade de Natal/RN. OBJETO 
DO CONTRATO: Aquisição de material mobiliário para atender 
as unidades escolares da rede pública municipal de Ji-Paraná/RO. 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas do 
presente instrumento, consta (fl. 681), declaração de existência de 
recursos; de adequação com a lei orçamentária anual e de compatibi-
lidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentária. 
PRAZO: 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura. VALOR: 
R$ 3.884.419,17 (três milhões, oitocentos e oitenta e quatro mil, 
quatrocentos e dezenove reais e dezessete centavos). FORO: Co-
marca de Ji-Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO N. 171/PGM/PMJP/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-10499/2022-SEMICTUR. CONTRATA-
DA: BRASIL BUSINESS COMÉRCIO, NEGÓCIOS E EVENTOS 
LTDA. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Inexigibilidade de 
Licitação n. 084/CPL/PMJP/2022. OBJETO DO CONTRATO: 
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Participação na 1ª Edição da Construagro Black Friday, a ser reali-
zada nos dias 01 a 04 de dezembro de 2022, abrangendo o serviço 
de locação de Stand Ouro, contendo serviços de limpeza do local, 
energia elétrica, identificação visual, carpete, internet, segurança, 
mobiliário e publicidade, a ser realizado no Gerivaldão. RECUR-
SOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas do presente 
instrumento, consta (fl. 37), declaração de existência de recursos; de 
adequação com a lei orçamentária anual e de compatibilidade com o 
plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentária. PRAZO: 06 
(seis) meses, a contar do dia 01 de dezembro de 2022. VALOR: R$ 
100.000,00 (cem mil reais). FORO: Comarca de Ji-Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO N. 169/PGM/PMJP/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCES-
SO ADMINISTRATIVO: 1-13082/2022-SEMUSA. CONTRATA-
DA: PAZ AMBIENTAL LTDA - EPP. MODALIDADE DE LICI-
TAÇÃO: Pregão Eletrônico n. 001/CIMCERO/2022. OBJETO DO 
CONTRATO: Prestação de serviços de coleta externa, transporte, 
tratamento e disposição final de resíduos de serviços de saúde (RSS) 
dos grupos A, B e E. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as 
despesas oriundas do presente instrumento, consta às fls. 390/391, 
para o exercício 2022/2023, declaração de existência de recursos, 
de adequação com a lei orçamentária anual, de compatibilidade com 
o Plano Plurianual - PPA e com a Lei de Diretrizes Orçamentária. 
PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura. VALOR: 
R$ 586.320,00 (quinhentos e oitenta e seis mil, trezentos e vinte 
reais). FORO: Comarca de Ji-Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO N. 185/PGM/PMJP/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCES-
SO ADMINISTRATIVO: 1-5632/2022-SEMED. CONTRATA-
DA: STAR COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS EIRELI. MODA-
LIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n. 161/SUPECOL/
PMJP/RO/2022. OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de material 
pedagógico para atender as unidades escolares municipais da Educa-
ção Infantil e Ensino Fundamental. RECURSOS ORÇAMENTÁ-
RIOS: Para as despesas oriundas do presente instrumento, consta (fl. 
160), declaração de existência de recursos; de adequação com a lei 
orçamentária e de compatibilidade com o plano plurianual e com a 
lei de diretrizes orçamentária. PRAZO: 12 (doze) meses, a contar da 
data da assinatura. VALOR: R$ 192.957,30 (cento e noventa e dois 
mil, novecentos e cinquenta e sete reais e trinta centavos). FORO: 
Comarca de Ji-Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO N. 175/PGM/PMJP/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCES-
SO ADMINISTRATIVO: 1-2342/2022-SEMUSA. CONTRATA-
DA: LAVMAX LAVANDERIA INDUSTRIAL LTDA. MODAL-
IDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n. 183/SUPECOL/
PMJP/RO/2022. OBJETO DO CONTRATO: A prestação de 
serviços de Lavanderia Hospitalar externa, compreendendo: coleta, 
transporte, lavagem desinfeção e devolução das peças em condições 
higiênicas de lavagens de roupas hospitalares em todas as suas 
etapas, desde sua utilização até seu retorno em ideais condições 
de reuso. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas 
com a execução dos serviços de que trata o objeto deste contrato, 
consta à fl. 165, declaração de adequação orçamentária e financeira 
para o exercício de 2022, no valor de R$ 1.374.940,00, e à fl. 166 
consta declaração de existência de recursos; de adequação com a 
lei orçamentária anual e de compatibilidade com o plano plurianual 
e com a lei de diretrizes orçamentária, para  o exercício de 2023, 
no valor de R$1.453.508,00. PRAZO: 12 (doze) meses, contados a 
partir da data da assinatura do contrato. VALOR: R$ 2.782.080,00 
(dois milhões, setecentos e oitenta e dois mil e oitenta reais). FORO: 
Comarca de Ji-Paraná.

AGERJI

EXTRATO DO CONTRATO N. 004/PGM/AGERJI/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO-AGÊNCIA 
REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS 
DE JI-PARANÁ - AGERJI. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

1-22-57/2021-AGERJI. CONTRATADA: JORNALÍSTICA C. 
P. DE RONDÔNIA LTDA. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 
Pregão Eletrônico para Registro de Preços de n. 179/SUPECOL/
PMJP/RO/2022. OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços 
de jornais impressos de grande circulação nos municípios do Estado 
de Rondônia. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas 
oriundas do presente instrumento, consta (fl.321), nota de reserva 
orçamentária, no valor de R$ 228.000,00. PRAZO: 12 (doze) meses 
a contar da data da assinatura. VALOR: R$ 228.000,00 (duzentos e 
vinte oito mil reais). FORO: Comarca de Ji-Paraná.

IPREJI

PRIMEIRA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 005/FPS/
PGM/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO-FUNDO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DE JI-PARANÁ. PROCESSO ADMIN-
ISTRATIVO: 1-5437/2021-FPS. OBJETO: Prestação de serviços 
de locação de software de sistema de gerenciamento para regime 
próprio da previdência, com emissão de guias com códigos de barras 
incluindo a sua instalação, importação/migração de todos os dados 
existentes, bem como serviços de manutenção, suporte, atualização 
e capacitação da equipe do Fundo de Previdência Social. CON-
TRATADA: ANDERSON DA S. R. COELHO - CONSULTORIA E 
ASSESSORIA EIRELI. OBJETO DO TERMO: Reajuste de valor e 
prorrogação do prazo de vigência ao contrato. PRAZO: Por mais 12 
(doze) meses, a contar do dia 14 de dezembro de 2022. VALOR: O 
valor mensal dos serviços prestados, com o reajuste, passará a ser de 
R$ 4.216,06 (quatro mil, duzentos e dezesseis reais e seis centavos). 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas 
do presente instrumento, consta à fl. 469, declaração de adequação 
orçamentária e financeira, e à fl. 470, consta declaração de existência 
de recursos; de adequação com a LOA e de compatibilidade com o 
PPA e LDO. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.

FUNDAÇÃO CULTURAL

PRIMEIRA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 008/FC/
PGM/2021
LOCATÁRIO:  MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO-FUN-
DAÇÃO CULTURAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
1-250/2018-Fundação Cultural. OBJETO:  Locação de imóvel, 
para atender a Escola de Música Walter Bártoli e a administração 
da Fundação Cultural, localizado na Avenida Brasil, nº 1305, bairro 
Nova Brasília, 2º Distrito, Ji-Paraná/RO, com área construída de 
721,02 m². LOCADORA: BRASIL SERVIÇOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA. OBJETO DO TERMO: Prorrogação do prazo de vigência 
do contrato. PRAZO: Por 12 (doze) meses, a partir do dia 27 de 
dezembro de 2022. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.

EXTRATO DO CONTRATO N. 023/FC/PGM/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO-FUN-
DAÇÃO CULTURAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
1-12796/2022-Fundação Cultural. CONTRATADA: IVAN MARI-
NHO DE SOUZA. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Dispensa 
n. 046/CPL/PMJP/2022. OBJETO DO CONTRATO: Prestação de 
serviços de natal, figurante de Papai Noel e dois ajudantes (duendes), 
para recepção de famílias na Casa do Papai Noel. RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas do presente 
instrumento, consta (fl.25), declaração de existência de recursos; de 
adequação com a Lei orçamentária anual e de compatibilidade com 
o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentária. PRAZO: 
De 03 de dezembro de 2022 até 31 de janeiro de 2023. VALOR: 
R$ 14.000,00 (quatorze mil reais). FORO: Comarca de Ji-Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO N. 024/FC/PGM/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO-FUN-
DAÇÃO CULTURAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
1-13021/2022-Fundação Cultural. CONTRATADA: DORIEL 
GOMES M.E.I. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Ele-
trônico de n. 208/SUPECOL/PMJP/RO/2022. OBJETO DO CON-
TRATO: A prestação de serviço na contratação de grupo musical 
no âmbito regional, munidos de seus instrumentos (violão, bateria, 

guitarra, percussão, etc) e o transporte, para suprir as necessidades 
da Fundação Cultural na realização do evento Réveillon 2022 do 
município de Ji-Paraná no Espaço Beira Rio Cultural, com ritmos 
variados: MPB, sertanejo universitário, pagode e pop-rock. RECUR-
SOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas do presente 
instrumento, consta (fl.36), declaração de existência de recursos de 
adequação com a Lei orçamentária anual de compatibilidade com o 
Plano Plurianual e com a Lei de diretrizes Orçamentária. PRAZO: 
Até 31 de janeiro de 2023, contados da data da assinatura. VALOR: 
R$ 26.978,07 (vinte e seis mil, novecentos setenta e oito reais e sete 
centavos). FORO: Comarca de Ji-Paraná.

AMT

EXTRATO DO TERMO DE REPASSE DE SUBSÍDIO N. 
001/2022
AUTORIZANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO-AUTAR-
QUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES. PROCES-
SO ADMINISTRATIVO: 1-10682/2022-AMT. AUTORIZADA: 
TRANSVIDA TRANSPORTE RODOVIÁRIO URBANO LTDA. 
MODALIDADE: Concessão/Subsídio. OBJETO DO TERMO: 
Subsidiar a AUTORIZADA, conforme autorização da Lei Municipal 
n. 3607/2022. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas 
oriundas do presente instrumento, consta (fl.536), declaração de 
adequação orçamentária e financeira, no valor de R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais). PRAZO: Até 180 (cento e oitenta) dias, a contar 
da aprovação da Lei Municipal n. 3607/2022, de 07 de dezembro de 
2022. VALOR: R$ 93.055,00 (noventa e três mil e cinquenta e cinco 
reais) mensais, com efeitos financeiros a contar de 01 de outubro de 
2022. FORO: Comarca de Ji-Paraná.

 
TERMOS

PRIMEIRA ALTERAÇÃO AO CONT. DE CREDENCIAMEN-
TO N. 002/PGM/PMJP/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCES-
SO ADMINISTRATIVO: 1-13926/2022–SEMUSA E 1-987-SE-
MUSA. OBJETO: Credenciamento de serviços de laboratório 
para firmar parceria com o SUS/RO, Ji-Paraná, para a realização de 
exames laboratoriais nas modalidades de Média Complexidade I, II 
e III constantes da Tabelas SAI/SUS e AIH/SUS, para atendimento 
ao usuário do Sistema Único de Saúde, conforme a Programação 
Pactuada Integrada – PPI. CONTRATADA: LABORATÓRIO 
PARDIM & SOUZA CLÍNICAS E LABORATÓRIOS LTDA. OB-
JETO DO TERMO: Alteração da “CLÁUSULA SEGUNDA – DO 
VALOR E DO PAGAMENTO” do contrato. FICA ACRESCIDO 
À CLÁUSULA SEGUNDA AS SEGUINTES DISPOSIÇÕES: 
O valor global dos credenciamentos decorrente do Chamamento 
Público n. 004/PMJP/RO/2022 fica limitado ao valor anual de R$ 
1.920.000,00 (um milhão, novecentos e vinte mil reais) e mensal de 
R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais). VALORES: Os valores 
deverão ser rateados mensalmente, de forma igualitária, entre todas 
as credenciadas (R$ 22.857,14). FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.

PRIMEIRA ALTERAÇÃO AO CONT. DE CREDENCIAMEN-
TO N. 003/PGM/PMJP/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCES-
SO ADMINISTRATIVO: 1-13914/2022–SEMUSA E 1-987-SE-
MUSA. OBJETO: Credenciamento de serviços de laboratório 
para firmar parceria com o SUS/RO, Ji-Paraná, para a realização de 
exames laboratoriais nas modalidades de Média Complexidade I, II 
e III constantes da Tabelas SAI/SUS e AIH/SUS, para atendimento 
ao usuário do Sistema Único de Saúde, conforme a Programação 
Pactuada Integrada – PPI. CONTRATADA: LABORATÓRIO 
RONDON LTDA. OBJETO DO TERMO: Alteração da “CLÁU-
SULA SEGUNDA – DO VALOR E DO PAGAMENTO” do contrato. 
FICA ACRESCIDO À CLÁUSULA SEGUNDA AS SEGUINTES 
DISPOSIÇÕES: O valor global dos credenciamentos decorrente do 
Chamamento Público n. 004/PMJP/RO/2022 fica limitado ao valor 
anual de R$ 1.920.000,00 (um milhão, novecentos e vinte mil reais) 
e mensal de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais). VALORES: 
Os valores deverão ser rateados mensalmente, de forma igualitária, 
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entre todas as credenciadas (R$ 22.857,14). FORO: Comarca de 
Ji-Paraná/RO.

PRIMEIRA ALTERAÇÃO AO CONT. DE CREDENCIAMENTO 
N. 004/PGM/PMJP/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCES-
SO ADMINISTRATIVO: 1-13933/2022–SEMUSA E 1-987-SE-
MUSA. OBJETO: Credenciamento de serviços de laboratório 
para firmar parceria com o SUS/RO, Ji-Paraná, para a realização de 
exames laboratoriais nas modalidades de Média Complexidade I, II 
e III constantes da Tabelas SAI/SUS e AIH/SUS, para atendimento 
ao usuário do Sistema Único de Saúde, conforme a Programação 
Pactuada Integrada – PPI. CONTRATADA: TBS CENTRO DE 
ANÁLISES CLÍNICAS LTDA-ME. OBJETO DO TERMO: 
Alteração da “CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E DO PA-
GAMENTO” do contrato. FICA ACRESCIDO À CLÁUSULA 
SEGUNDA AS SEGUINTES DISPOSIÇÕES: O valor global dos 
credenciamentos decorrente do Chamamento Público n. 004/PMJP/
RO/2022 fica limitado ao valor anual de R$ 1.920.000,00 (um milhão, 
novecentos e vinte mil reais) e mensal de R$ 160.000,00 (cento e 
sessenta mil reais). VALORES: Os valores deverão ser rateados 
mensalmente, de forma igualitária, entre todas as credenciadas (R$ 
22.857,14). FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.

PRIMEIRA ALTERAÇÃO AO CONT. DE CREDENCIAMENTO 
N. 005/PGM/PMJP/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCES-
SO ADMINISTRATIVO: 1-13910/2022–SEMUSA E 1-987-SE-
MUSA. OBJETO: Credenciamento de serviços de laboratório 
para firmar parceria com o SUS/RO, Ji-Paraná, para a realização de 
exames laboratoriais nas modalidades de Média Complexidade I, II 
e III constantes da Tabelas SAI/SUS e AIH/SUS, para atendimento 
ao usuário do Sistema Único de Saúde, conforme a Programação 
Pactuada Integrada – PPI. CONTRATADA: LABORATÓRIO 
ALBERNAZ ANÁLISES CLÍNICAS LTDA. OBJETO DO TER-
MO: Alteração da “CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E DO 
PAGAMENTO” do contrato. FICA ACRESCIDO À CLÁUSULA 
SEGUNDA AS SEGUINTES DISPOSIÇÕES: O valor global dos 
credenciamentos decorrente do Chamamento Público n. 004/PMJP/
RO/2022 fica limitado ao valor anual de R$ 1.920.000,00 (um milhão, 
novecentos e vinte mil reais) e mensal de R$ 160.000,00 (cento e 
sessenta mil reais). VALORES: Os valores deverão ser rateados 
mensalmente, de forma igualitária, entre todas as credenciadas (R$ 
22.857,14). FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.

PRIMEIRA ALTERAÇÃO AO CONT. DE CREDENCIAMENTO 
N. 006/PGM/PMJP/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCES-
SO ADMINISTRATIVO: 1-13906/2022–SEMUSA E 1-987-SE-
MUSA. OBJETO: Credenciamento de serviços de laboratório 
para firmar parceria com o SUS/RO, Ji-Paraná, para a realização de 
exames laboratoriais nas modalidades de Média Complexidade I, II 
e III constantes da Tabelas SAI/SUS e AIH/SUS, para atendimento 
ao usuário do Sistema Único de Saúde, conforme a Programação 
Pactuada Integrada – PPI. CONTRATADA: LABORATÓRIO BIO 
LAB JI-PARANÁ LTDA. OBJETO DO TERMO: Alteração da 
“CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E DO PAGAMENTO” 
do contrato. FICA ACRESCIDO À CLÁUSULA SEGUNDA AS 
SEGUINTES DISPOSIÇÕES: O valor global dos credenciamen-
tos decorrente do Chamamento Público n. 004/PMJP/RO/2022 fica 
limitado ao valor anual de R$ 1.920.000,00 (um milhão, novecentos 
e vinte mil reais) e mensal de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil 
reais). VALORES: Os valores deverão ser rateados mensalmente, 
de forma igualitária, entre todas as credenciadas (R$ 22.857,14). 
FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.

PRIMEIRA ALTERAÇÃO AO CONT. DE CREDENCIAMENTO 
N. 007/PGM/PMJP/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCES-
SO ADMINISTRATIVO: 1-13929/2022–SEMUSA E 1-987-SE-
MUSA. OBJETO: Credenciamento de serviços de laboratório 
para firmar parceria com o SUS/RO, Ji-Paraná, para a realização de 
exames laboratoriais nas modalidades de Média Complexidade I, II 
e III constantes da Tabelas SAI/SUS e AIH/SUS, para atendimento 
ao usuário do Sistema Único de Saúde, conforme a Programação 
Pactuada Integrada – PPI. CONTRATADA: LABORATÓRIO 
W&W DIAGNÓSTICO CLÍNICO LABORATORIAL LTDA. OB-
JETO DO TERMO: Alteração da “CLÁUSULA SEGUNDA – DO 
VALOR E DO PAGAMENTO” do contrato. FICA ACRESCIDO 
À CLÁUSULA SEGUNDA AS SEGUINTES DISPOSIÇÕES: 
O valor global dos credenciamentos decorrente do Chamamento 
Público n. 004/PMJP/RO/2022 fica limitado ao valor anual de R$ 
1.920.000,00 (um milhão, novecentos e vinte mil reais) e mensal de 
R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais). VALORES: Os valores 
deverão ser rateados mensalmente, de forma igualitária, entre todas 
as credenciadas (R$ 22.857,14). FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.

PRIMEIRA ALTERAÇÃO AO CONT. DE CREDENCIAMENTO 
N. 008/PGM/PMJP/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCES-
SO ADMINISTRATIVO: 1-13931/2022–SEMUSA E 1-987-SE-
MUSA. OBJETO: Credenciamento de serviços de laboratório 
para firmar parceria com o SUS/RO, Ji-Paraná, para a realização de 
exames laboratoriais nas modalidades de Média Complexidade I, II 
e III constantes da Tabelas SAI/SUS e AIH/SUS, para atendimento 
ao usuário do Sistema Único de Saúde, conforme a Programação 
Pactuada Integrada – PPI. CONTRATADA: LABORATÓRIO 
PADRÃO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA. OBJETO DO TER-
MO: Alteração da “CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E DO 
PAGAMENTO” do contrato. FICA ACRESCIDO À CLÁUSULA 
SEGUNDA AS SEGUINTES DISPOSIÇÕES: O valor global dos 
credenciamentos decorrente do Chamamento Público n. 004/PMJP/
RO/2022 fica limitado ao valor anual de R$ 1.920.000,00 (um milhão, 

novecentos e vinte mil reais) e mensal de R$ 160.000,00 (cento e 
sessenta mil reais). VALORES: Os valores deverão ser rateados 
mensalmente, de forma igualitária, entre todas as credenciadas (R$ 
22.857,14). FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.

PRIMEIRA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 141/PGM/
PMJP/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO: 1-11626/2022-SEMOSP. OBJE-
TO: Aquisição de luminárias de LED. CONTRATADA: FORT 
COMÉRCIO, SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELI. OBJETO DO 
TERMO: Alteração do gestor e do fiscal do contrato. DO GESTOR 
E DO FISCAL: Altera o Gestor do contrato para: José Antônio de 
Oliveira; o Fiscal Titular para: Gabriel Mezzaroba de Oliveira; e o 
Fiscal Suplente para: Marcos Dione Gomes Aguiar. FORO: Comarca 
de Ji-Paraná/RO.

PRIMEIRA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 073/PGM/
PMJP/2021
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-7612/2021-SEMED. OBJETO: Locação 
de imóvel, destinado a sediar o Almoxarifado/Patrimônio da Secre-
taria Municipal de Educação, localizado à Rua Divino Taquari (T11), 
n. 2568, Bairro Nova Brasília, Segundo Distrito, Ji-Paraná/RO, com 
aproximadamente 300,00 m2 de área construída. LOCADORA: LU-
ZIA ROSA DE ARAÚJO. OBJETO DO TERMO: Prorrogação do 
prazo de vigência do contrato. PRAZO: Por mais 12 (doze) meses, a 
contar de 1° de dezembro de 2022. VALOR: A presente prorrogação 
implica na renovação do valor mensal de R$ 5.500,00 (cinco mil e 
quinhentos reais), perfazendo o valor total de R$ 66.000,00 (sessen-
ta e seis mil reais), referente à execução do contrato pelo período 
supramencionado. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as 
despesas oriundas da presente alteração, consta à fl. 376, Declaração 
de existência de recursos; de adequação com a Lei Orçamentária 
anual e de Compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de 
Diretrizes Orçamentária. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.

TERCEIRA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 131/PGM/
PMJP/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCES-
SO ADMINISTRATIVO: 1-4980/2020-SEMASF. OBJETO:  
Prestação de serviços funerários (com fornecimento de urnas fune-
rárias e translado fúnebre terrestre) aos cidadãos e às famílias em 
situação de vulnerabilidade financeira e risco social no Município 
de Ji-Paraná. CONTRATADA: R. DIAS DE SOUZA LOPES 
FUNERÁRIA. OBJETO DO TERMO: Prorrogação do prazo de 
vigência do contrato. PRAZO: Por 90 (noventa) dias a contar de 04 
de dezembro de 2022, ou seja, até 03 de março de 2023, ou até que 
se conclua o procedimento licitatório para nova contratação através 
do Processo Administrativo n. 1-7017/2022. FORO: Comarca de 
Ji-Paraná/RO.

SEGUNDA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 074/PGM/
PMJP/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCES-
SO ADMINISTRATIVO: 1-4839/2021 e 1-13893/2022- SEMUSA/
SEMPLAN. OBJETO:  Construção da Central de Reg-
ulação de Urgência - CRU, com fornecimento de mão de obra, 
equipamentos e materiais para a execução dos serviços, com forne-
cimento de mão-de-obra, equipamentos e materiais para a execução 
dos serviços. CONTRATADA: L. L. SILVA CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL EIRELI ME. OBJETO DO 
TERMO: Prorrogação dos prazos de execução da obra e de vigência 
do contrato. PRAZOS: Vigência do contrato por 02 (dois) meses a 
contar de 20 de fevereiro de 2023, até 20 de abril de 2023; Execução 
da obra por 60 (sessenta) dias, a contar de 14 de dezembro de 2022, 
até 12 de fevereiro de 2023. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.

QUINTA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 039/PGM/PMJP/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCES-
SO ADMINISTRATIVO: 1-10865/2020-SEMUSA/SEMPLAN. 
OBJETO:  Ampliação de Unidade de Atenção Especializada em 
Saúde - Pronto Socorro Infantil no Hospital Municipal. CON-
TRATADA: RX MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO EIRELI 
- ME. OBJETO DO TERMO: Prorrogação do prazo de vigência 
ao contrato. PRAZO: Até o dia 15 de março de 2023, a contar de 
01 de dezembro de 2022. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.

PRIMEIRA ALTERAÇÃO AO TERMO DE CONCESSÃO N. 
001/PGM/PMJP/2022
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 5-4846/2021-SEMURFH/SEMASF. OBJE-
TO: Concessão de direito real de uso de imóvel, com área de 2.040,00 
m2, localizado na Rua “C”, Quadra 06, Lote n. 01-A (Área Pública 
Municipal), no Conjunto Habitacional Mário David Andreazza, 
Ji-Paraná/Rondônia, matricula n. 17.144 a Associação Evangélica 
de Assistência Social Redenção. CESSIONÁRIA: ASSOCIAÇÃO 
EVANGÉLICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL REDENÇÃO. OBJE-
TO DO TERMO: Alteração da nomenclatura da CESSIONÁRIA. 
DA NOMENCLATURA: Altera a nomenclatura da CESSIONÁRIA 
de ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
REDENÇÃO para ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
REDENÇÃO. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.

TERCEIRA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 044/PGM/
PMJP/2019
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-4188/2019-SEMASF. OBJETO: Locação 
de imóvel para funcionamento do Conselho Tutelar no 1º Distrito, 
situado na Avenida Mato Grosso, n. 671, Cidade de Ji-Paraná/RO. 
LOCADOR: CLAUDEMIR APARECIDO RONCASÁLIA. OBJE-
TO DO TERMO: Prorrogação do prazo de vigência e o reajuste por 
índice oficial ao contrato. PRAZO: Por 12 (doze) meses, de forma 

excepcional, e com efeitos retroativos à 29 de outubro de 2022. VA-
LOR: O valor mensal da locação do imóvel reajustado passou para 
R$ 2.950,73 (dois mil, novecentos e cinquenta reais e setenta e três 
centavos). RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas 
oriundas do presente instrumento, consta (fl.997), declaração de 
existência de recursos, de adequação com a Lei Orçamentária anual 
de compatibilidade com o plano plurianual com a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.

SEGUNDA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 071/PGM/
PMJP/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCES-
SO ADMINISTRATIVO: 1-1765/2022-SEMED/SEMPLAN. 
OBJETO: Reforma geral do telhado da EMEF Moisés Umbelino 
Gomes com fornecimento de mão de obra, equipamentos e materiais. 
CONTRATADA: JOGO BRUTO SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES 
EM ALVENARIA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. OB-
JETO DO TERMO: Prorrogação do prazo de execução da obra 
e aditivo de valor ao contrato. PRAZO: Por 60 (sessenta) dias, a 
contar do reinício da obra. VALOR: R$ 22.425,99 (vinte e dois 
mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e noventa e nove centavos). 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas da 
presente alteração, consta (fl. 1429), declaração de existência de 
recursos; de adequação com a lei orçamentária anual e de compatibi-
lidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentária. 
FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.

SEGUNDA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 067/PGM/
PMJP/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO: 1-14336/2021 e 1-8546/2021 
- SEMOSP. OBJETO: Locação de equipamentos e 
veículos pesados (horas-máquina), para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, visando à ex-
ecução do Programa de Governo “Poeira Zero”. CONTRATADA: 
AMACOL - AMAZÔNIA COMERCIAL, SERVIÇOS E LOCAÇÃO 
DE MÁQUINAS EIRELI. OBJETO DO TERMO: Prorrogação do 
prazo de vigência do contrato. PRAZO: Por mais 12 (doze) meses, a 
contar de 30 de dezembro de 2022. FORO: Comarca de Ji-Paraná/
RO.

SEGUNDA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 078/PGM/
PMJP/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO: 1-14276/2021 e 1-8546/2021 
- SEMOSP. OBJETO: Locação de equipamentos e 
veículos pesados (horas-máquina), para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, visando à ex-
ecução do Programa de Governo “Poeira Zero”. CONTRATADA: 
NORTEMAQ LOCAÇÕES DE MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA. 
OBJETO DO TERMO: Alteração da razão social da contratada e 
a prorrogação do prazo de vigência do contrato. PRAZO: Por mais 
12 (doze) meses, a contar de 30 de dezembro de 2022. RAZÃO SO-
CIAL: Altera a razão social da CONTRATADA de GONÇALVES & 
GONÇALVES LOCAÇÕES DE MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA 
para NORTEMAQ LOCAÇÕES DE MÁQUINAS E SERVIÇOS 
LTDA. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.

SEGUNDA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 079/PGM/
PMJP/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCES-
SO ADMINISTRATIVO: 1-14334/2021 e 1-8546/2021 - SEMO-
SP. OBJETO: Locação de equipamentos e veículos pesados 
(horas-máquina), para atender as necessidades da Secretaria Munic-
ipal de Obras e Serviços Públicos, visando à execução do Programa 
de Governo “Poeira Zero”. CONTRATADA: AMAZONFER ES-
TRUTURAS METÁLICAS LTDA-ME. OBJETO DO TERMO: 
Prorrogação do prazo de vigência do contrato. PRAZO: Por mais 12 
(doze) meses, a contar de 30 de dezembro de 2022. FORO: Comarca 
de Ji-Paraná/RO.

SEGUNDA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 080/PGM/
PMJP/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCES-
SO ADMINISTRATIVO: 1-14335/2021 e 1-8546/2021 - SEMO-
SP. OBJETO: Locação de equipamentos e veículos pesados 
(horas-máquina), para atender as necessidades da Secretaria Munici-
pal de Obras e Serviços Públicos, visando à execução do Programa de 
Governo “Poeira Zero”. CONTRATADA: W. M. CONSTRUÇÕES, 
INSTALAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI. OBJETO DO TERMO: 
Prorrogação do prazo de vigência do contrato. PRAZO: Por mais 12 
(doze) meses, a contar de 30 de dezembro de 2022. FORO: Comarca 
de Ji-Paraná/RO.

SEGUNDA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 081/PGM/
PMJP/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCES-
SO ADMINISTRATIVO: 1-14337/2021 e 1-8546/2021 - SEMO-
SP. OBJETO: Locação de equipamentos e veículos pesados 
(horas-máquina), para atender as necessidades da Secretaria Munic-
ipal de Obras e Serviços Públicos, visando à execução do Programa 
de Governo “Poeira Zero”. CONTRATADA: CAMPEÃO CON-
STRUTORA EIRELI - EPP. OBJETO DO TERMO: Prorrogação 
do prazo de vigência do contrato. PRAZO: Por mais 12 (doze) meses. 
FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.

SEGUNDA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 082/PGM/
PMJP/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCES-
SO ADMINISTRATIVO: 1-14259/2021 e 1-8546/2021 - SEMO-
SP. OBJETO: Locação de equipamentos e veículos pesados 
(horas-máquina), para atender as necessidades da Secretaria Munic-
ipal de Obras e Serviços Públicos, visando à execução do Programa 
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de Governo “Poeira Zero”. CONTRATADA: FG SOLUCÕES 
AMBIENTAIS LTDA. OBJETO DO TERMO: Prorrogação do 
prazo de vigência do contrato. PRAZO: Por mais 12 (doze) meses, 
a contar de 30 de dezembro de 2022. FORO: Comarca de Ji-Paraná/
RO.

QUARTA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 105/PGM/
PMJP/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCES-
SO ADMINISTRATIVO: 1-15126/2021-SEMPLAN. OBJETO: 
Prestação de serviços de monitoramento. CONTRATADA: INVI-
OLÁVEL JI-PARANÁ COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELET-
RO ELETRÔNICOS DE SEGURANÇA LTDA - EPP. OBJETO DO 
TERMO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato. PRAZO: 
Por mais 12 (doze) meses, ou seja, até 28 de dezembro de 2023. 
FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.

SEGUNDA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 048/PGM/
PMJP/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCES-
SO ADMINISTRATIVO: 1-10145/2021-SEMPLAN/SEMOSP e 
1-11134/2022-SEMPLAN. OBJETO: Execução de obra de 
pavimentação asfáltica em via urbana com sinalização, drenagem e 
calçadas no Município de Ji-Paraná/RO, com fornecimento de mão 
de obra, equipamentos e materiais para a execução dos serviços. 
CONTRATADA: JJ CONSTRUÇÕES E MONTAGENS INDUS-
TRIAIS LTDA. OBJETO DO TERMO: Prorrogação do prazo de 
execução da obra do contrato. PRAZO: Até 13 de março de 2023, a 
contar de 13 de dezembro de 2022. FORO: Comarca de Ji-Paraná/
RO.

SEGUNDA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 074/PGM/
PMJP/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCES-
SO ADMINISTRATIVO: 1-2668/2022-SEMPLAN. OBJETO: 
Executar a obra de sistema de efluente para a Estação de Tratamento 
de Efluentes (ETE) do Residencial Morar Melhor II com forneci-
mento de mão de obra, equipamentos e materiais. CONTRATADA: 
JOGO BRUTO SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES EM ALVENARIA 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. OBJETO DO TERMO: 
Aditivo de valor ao contrato. VALOR: R$ 178.872,04 (cento e se-
tenta e oito mil, oitocentos e setenta e dois reais e quatro centavos). 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas da 
presente alteração, consta (fl.728), declaração de existência de recur-
sos; de adequação com a lei orçamentária anual e de compatibilidade 
com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentária. FORO: 
Comarca de Ji-Paraná/RO.

PRIMEIRA ALT. AO CONTRATO N. 004/JURÍDICO/SEMED/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCES-
SO ADMINISTRATIVO: 1-10246/2020-SEMED/SEMPLAN. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para construção 
de muro do Centro Municipal de Educação Infantil Camila Lopes 
Vague, situado na Rua Bélgica - Antiga Rua L, Bairro São Cristóvão, 
no Município de Ji-Paraná, Estado de Rondônia. CONTRATADA: 
G2 CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI. OBJETO 
DO TERMO: Aditivo de valor ao contrato. VALOR: R$ 29.074,97 
(vinte e nove mil, setenta e quatro reais e noventa e sete centavos). 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas 
da presente alteração, consta à fl. 687, Declaração de Adequação 
Orçamentária e Financeira. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.

SEGUNDA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 041/PGM/
PMJP/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO: 1-3583/2021-SEMAD/SEMOSP. 
OBJETO: Contratação de prestação de serviços de internet IP 
Full, serviços de internet Banda Larga, Serviços de Lan to Lan e 
Interconexão de pontos Wi-Fi, incluindo equipamentos em comodato 
para necessário e perfeito funcionamento, permanente, dedicado e 
exclusivo à rede mundial de computadores Internet, 24hs por dia e 
sete dias por semana, inclusive feriados. CONTRATADA: R JOSÉ 
DA SILVA E CIA LTDA. OBJETO DO TERMO: Aditivo de valor 
ao contrato. VALOR: R$ 12.026,00 (doze mil e vinte e seis reais). 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas do 
presente instrumento, consta (fl. 392), declaração de existência de 
recursos; de adequação com a lei orçamentária e de compatibilidade 
com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias no 
valor de R$ 7.015,12 (sete mil, quinze reais e doze centavos), para o 
período de 07 (sete) meses de vigência do contrato (fl. 397). FORO: 
Comarca de Ji-Paraná/RO.

TERCEIRA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 048/PGM/
PMJP/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCES-
SO ADMINISTRATIVO: 1-10145/2021-SEMPLAN/SEMOSP 
e 1-11134/2022-SEMPLAN. OBJETO: Execução de obra de 
pavimentação asfáltica em via urbana com sinalização, drenagem e 
calçadas no Município de Ji-Paraná/RO, com fornecimento de mão de 
obra, equipamentos e materiais para a execução dos serviços. CON-
TRATADA: JJ CONSTRUÇÕES E MONTAGENS INDUSTRIAIS 
LTDA. OBJETO DO TERMO: Aditivo de valor ao contrato. VA-
LOR: R$ 1.008.636,08 (um milhão, oito mil, seiscentos e trinta e seis 
reais e oito centavos). RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as 
despesas oriundas da presente alteração, consta à fl. 677, declaração 
de existência de recursos; de adequação com a lei orçamentária anual 
e de compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 
orçamentária. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.

PRIMEIRA ALT. AO TERMO DE FOMENTO N. 008/PGM/
PMJP/2022
MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO: 1-2382/2022 - SEMED. OBJETO: Repasse de recursos 

financeiros à ENTIDADE, visando custear despesas com a prestação 
de serviços educacionais na área de educação infantil (450 alunos 
na faixa etária de 02 a 05 anos de idade). ENTIDADE: GRUPO 
ASSISTENCIAL DE AMIGOS DE JI-PARANÁ – GAAJIPA 
(CANTINHO DO CÉU). OBJETO DO TERMO: Aditivo de 
valor ao Termo de Fomento. VALOR: R$ 249.843,42 (duzentos e 
quarenta e nove mil, oitocentos e quarenta e três reais e quarenta e 
dois centavos). RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as des-
pesas oriundas da presente alteração, consta (fl.1615), declaração de 
existência de recursos; de adequação com a lei orçamentária anual e 
de compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 
orçamentária. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.

TERMO DE FOMENTO

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO N. 019/PGM/
PMJP/2022
MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. ENTIDADE: LIGA INDE-
PENDENTE DO MOTOCROSS DO MOTOCROSS DO ESTADO 
DE RONDÔNIA - LIMERO. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
5-9139/2022-SEMICTUR. OBJETO: A parceria entre a Liga In-
dependente do Motocross do Estado de Rondônia – LIMERO e o 
Município de Ji-Paraná, visando o repasse de recursos financeiros 
para custear as despesas com a realização, organização e execução 
da “Final do Campeonato de Motocross Rondoniense 2022 em 
Ji-Paraná”. RESERVA ORÇAMENTÁRIA: Para as despesas 
oriundas do presente instrumento, consta à fl. 189, Lei Municipal 
n. 3600, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito 
Adicional Especial no corrente exercício financeiro, no montante de 
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). VALOR: R$ 150.000,00 
(cento e cinquenta mil reais). PRAZO: O prazo de execução do 
presente instrumento será de 03 (três) meses a partir da liberação 
dos recursos, e o prazo de vigência será de 06 (seis) meses, a partir 
da data da assinatura. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO N. 020/PGM/
PMJP/2022
MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE JI-PARANÁ - 
APAE. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-2572/2022-SEMED. 
OBJETO: Repasse financeiro para manutenção das atividades da 
ENTIDADE. RESERVA ORÇAMENTÁRIA: Para as despesas 
oriundas do presente instrumento, consta (fl. 111) declaração de ade-
quação orçamentária e financeira. VALOR: R$ 144.000,00 (cento e 
quarenta e quatro mil reais). PRAZO: O prazo de vigência e o prazo 
de execução serão de 03 (três) meses, contados a partir da liberação 
dos recursos. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.

TERMOS DE CREDENCIAMENTO

EXTRATO CONT. DE CREDENCIAMENTO N. 002/PGM/
PMJP/2022
CREDENCIANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO: 1-987/2022-SEMUSA. CREDEN-
CIADA: PARDIM & SOUZA CLÍNICAS E LABORATÓRIOS 
LTDA-ME. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Chamamento 
Público n. 004/CPL/PMJP/2022. OBJETO DO CONTRATO: 
Credenciamento de serviços de laboratório para firmar parceria com 
o SUS/RO, Ji-Paraná, para a realização de exames laboratoriais nas 
modalidades de Média Complexidade I, II e III constantes das Ta-
belas SAI/SUS e AIH/SUS, para atendimento ao usuário do Sistema 
Único de Saúde, conforme a Programação Pactuada Integrada - PPI. 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas 
do presente instrumento, consta à fl. 44, para o exercício de 2022, 
declaração de adequação orçamentária e financeira, e à fl. 45 consta 
declaração de existência de recursos, de adequação com a lei orça-
mentária anual, de compatibilidade com o Plano Plurianual e com a 
Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2023. PRAZO: 
12 (doze) meses, a contar da assinatura. VALOR: R$ 1.920.000,00 
(um milhão, novecentos e vinte mil reais), que será rateado mensal-
mente entre todas as empresas CREDENCIADAS e classificadas no 
Chamamento Público. FORO: Comarca de Ji-Paraná.

EXTRATO CONT. DE CREDENCIAMENTO N. 003/PGM/
PMJP/2022
CREDENCIANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCES-
SO ADMINISTRATIVO: 1-987/2022-SEMUSA. CREDENCIA-
DA: LABORATÓRIO RONDON LTDA ME. MODALIDADE DE 
LICITAÇÃO: Chamamento Público n. 004/CPL/PMJP/2022. OB-
JETO DO CONTRATO: Credenciamento de serviços de laboratório 
para firmar parceria com o SUS/RO, Ji-Paraná, para a realização de 
exames laboratoriais nas modalidades de Média Complexidade I, II 
e III constantes das Tabelas SAI/SUS e AIH/SUS, para atendimento 
ao usuário do Sistema Único de Saúde, conforme a Programação 
Pactuada Integrada - PPI. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
Para as despesas oriundas do presente instrumento, consta à fl. 44, 
para o exercício de 2022, declaração de adequação orçamentária e 
financeira, e à fl. 45 consta declaração de existência de recursos, de 
adequação com a lei orçamentária anual, de compatibilidade com 
o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentária para o 
exercício de 2023. PRAZO: 12 (doze) meses, a contar da assina-
tura. VALOR: R$ 1.920.000,00 (um milhão, novecentos e vinte 
mil reais), que será rateado mensalmente entre todas as empresas 
CREDENCIADAS e classificadas no Chamamento Público. FORO: 
Comarca de Ji-Paraná.

EXTRATO CONT. DE CREDENCIAMENTO N. 004/PGM/
PMJP/2022
CREDENCIANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCES-
SO ADMINISTRATIVO: 1-987/2022-SEMUSA. CREDENCIA-
DA: TBS CENTRO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA-ME (BIO 
NORTE LABORATÓRIO). MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 

Chamamento Público n. 004/CPL/PMJP/2022. OBJETO DO 
CONTRATO: Credenciamento de serviços de laboratório para 
firmar parceria com o SUS/RO, Ji-Paraná, para a realização de 
exames laboratoriais nas modalidades de Média Complexidade I, II 
e III constantes das Tabelas SAI/SUS e AIH/SUS, para atendimento 
ao usuário do Sistema Único de Saúde, conforme a Programação 
Pactuada Integrada - PPI. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
Para as despesas oriundas do presente instrumento, consta à fl. 44, 
para o exercício de 2022, declaração de adequação orçamentária e 
financeira, e à fl. 45 consta declaração de existência de recursos, de 
adequação com a lei orçamentária anual, de compatibilidade com 
o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentária para o 
exercício de 2023. PRAZO: 12 (doze) meses, a contar da assina-
tura. VALOR: R$ 1.920.000,00 (um milhão, novecentos e vinte 
mil reais), que será rateado mensalmente entre todas as empresas 
CREDENCIADAS e classificadas no Chamamento Público. FORO: 
Comarca de Ji-Paraná.

EXTRATO CONT. DE CREDENCIAMENTO N. 005/PGM/
PMJP/2022
CREDENCIANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCES-
SO ADMINISTRATIVO: 1-987/2022-SEMUSA. CREDENCIA-
DA: ALBERNAZ ANÁLISES CLÍNICAS LTDA. MODALIDADE 
DE LICITAÇÃO: Chamamento Público n. 004/CPL/PMJP/2022. 
OBJETO DO CONTRATO: Credenciamento de serviços de labora-
tório para firmar parceria com o SUS/RO, Ji-Paraná, para a realização 
de exames laboratoriais nas modalidades de Média Complexidade I, 
II e III constantes das Tabelas SAI/SUS e AIH/SUS, para atendimento 
ao usuário do Sistema Único de Saúde, conforme a Programação 
Pactuada Integrada - PPI. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
Para as despesas oriundas do presente instrumento, consta à fl. 44, 
para o exercício de 2022, declaração de adequação orçamentária e 
financeira, e à fl. 45 consta declaração de existência de recursos, de 
adequação com a lei orçamentária anual, de compatibilidade com 
o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentária para o 
exercício de 2023. PRAZO: 12 (doze) meses, a contar da assina-
tura. VALOR: R$ 1.920.000,00 (um milhão, novecentos e vinte 
mil reais), que será rateado mensalmente entre todas as empresas 
CREDENCIADAS e classificadas no Chamamento Público. FORO: 
Comarca de Ji-Paraná.

EXTRATO CONT. DE CREDENCIAMENTO N. 006/PGM/
PMJP/2022
CREDENCIANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO: 1-987/2022-SEMUSA. CREDEN-
CIADA: LABORATÓRIO BIO-LAB JI-PARANÁ LTDA ME. 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Chamamento Público n. 004/
CPL/PMJP/2022. OBJETO DO CONTRATO: Credenciamento de 
serviços de laboratório para firmar parceria com o SUS/RO, Ji-Pa-
raná, para a realização de exames laboratoriais nas modalidades de 
Média Complexidade I, II e III constantes das Tabelas SAI/SUS e 
AIH/SUS, para atendimento ao usuário do Sistema Único de Saúde, 
conforme a Programação Pactuada Integrada - PPI. RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas do presente 
instrumento, consta à fl. 44, para o exercício de 2022, declaração de 
adequação orçamentária e financeira, e à fl. 45 consta declaração de 
existência de recursos, de adequação com a lei orçamentária anual, 
de compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes 
Orçamentária para o exercício de 2023. PRAZO: 12 (doze) meses, 
a contar da assinatura. VALOR: R$ 1.920.000,00 (um milhão, 
novecentos e vinte mil reais), que será rateado mensalmente entre 
todas as empresas CREDENCIADAS e classificadas no Chamamento 
Público. FORO: Comarca de Ji-Paraná.

EXTRATO CONT. DE CREDENCIAMENTO N. 007/PGM/
PMJP/2022
CREDENCIANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO: 1-987/2022-SEMUSA. CREDEN-
CIADA: LABORATÓRIO W & W DIAGNÓSTICO CLÍNICO 
LABORATORIAL LTDA. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 
Chamamento Público n. 004/CPL/PMJP/2022. OBJETO DO 
CONTRATO: Credenciamento de serviços de laboratório para 
firmar parceria com o SUS/RO, Ji-Paraná, para a realização de 
exames laboratoriais nas modalidades de Média Complexidade I, II 
e III constantes das Tabelas SAI/SUS e AIH/SUS, para atendimento 
ao usuário do Sistema Único de Saúde, conforme a Programação 
Pactuada Integrada - PPI. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
Para as despesas oriundas do presente instrumento, consta à fl. 44, 
para o exercício de 2022, declaração de adequação orçamentária e 
financeira, e à fl. 45 consta declaração de existência de recursos, de 
adequação com a lei orçamentária anual, de compatibilidade com 
o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentária para o 
exercício de 2023. PRAZO: 12 (doze) meses, a contar da assina-
tura. VALOR: R$ 1.920.000,00 (um milhão, novecentos e vinte 
mil reais), que será rateado mensalmente entre todas as empresas 
CREDENCIADAS e classificadas no Chamamento Público. FORO: 
Comarca de Ji-Paraná.

EXTRATO CONT. DE CREDENCIAMENTO N. 008/PGM/
PMJP/2022
CREDENCIANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCES-
SO ADMINISTRATIVO: 1-987/2022-SEMUSA. CREDENCIA-
DA: LABORATÓRIO PADRÃO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA. 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Chamamento Público n. 004/
CPL/PMJP/2022. OBJETO DO CONTRATO: Credenciamento de 
serviços de laboratório para firmar parceria com o SUS/RO, Ji-Pa-
raná, para a realização de exames laboratoriais nas modalidades de 
Média Complexidade I, II e III constantes das Tabelas SAI/SUS e 
AIH/SUS, para atendimento ao usuário do Sistema Único de Saúde, 
conforme a Programação Pactuada Integrada - PPI. RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas do presente 
instrumento, consta à fl. 44, para o exercício de 2022, declaração de 
adequação orçamentária e financeira, e à fl. 45 consta declaração de 
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existência de recursos, de adequação com a lei orçamentária anual, 
de compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes 
Orçamentária para o exercício de 2023. PRAZO: 12 (doze) meses, 
a contar da assinatura. VALOR: R$ 1.920.000,00 (um milhão, 
novecentos e vinte mil reais), que será rateado mensalmente entre 
todas as empresas CREDENCIADAS e classificadas no Chamamento 
Público. FORO: Comarca de Ji-Paraná.

EXTRATO CONT. DE CREDENCIAMENTO N. 009/PGM/
PMJP/2022
CREDENCIANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCES-
SO ADMINISTRATIVO: 1-3163/2022-SEMUSA. CREDENCIA-
DA: CENTRO INTEGRADO DE DIAGNÓSTICO LTDA -  CID. 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Chamamento Público n. 006/
CPL/PMJP/2022. OBJETO DO CONTRATO: O credenciamento 
de serviços de exames anatomopatológicos com base na Tabela SUS, 
visando a execução dos exames de Média Complexidade com os 
códigos SIGTAP: 02.03.02.003-0, 02.03.02.002-2, 02.03.02.006-5, 
02.03.02.007-3 e 02.03.02.007-3 para atendimento ao usuário do 
Sistema Único de Saúde no Município de Ji-Paraná. RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas do presente instru-
mento, consta (fl. 44) para o exercício de 2022 e 2023, declaração de 
existência de recursos; de adequação com a lei orçamentária anual e 
de compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 
orçamentária. PRAZO: 12 (doze) meses, a contar da assinatura. 
VALOR: R$ 237.209,40 (duzentos e trinta e sete mil, duzentos e nove 
reais e quarenta centavos), sendo o valor mensal de R$ 19.767,45 
(dezenove mil, setecentos e sessenta e sete reais e quarenta e cinco 
centavos), que será rateado mensalmente entre todas as empresas 
CREDENCIADAS e classificadas no Chamamento Público. FORO: 
Comarca de Ji-Paraná.

ERRATA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N: 1-3763/2022-SEMUSA
Em razão do erro material verificado quanto à confecção do Contrato 
n. 168/PGM/PMJP/2022, apresentamos a seguinte correção:
Onde se lê:
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E PAGAMENTO
O valor total do presente instrumento é de R$ 3.504.000,00 (três 
milhões, quinhentos e quatro mil reais) (fls. 236v e 238), conforme 
abaixo especificado:

Leia-se:
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E PAGAMENTO
O valor total do presente instrumento é de R$ 3.504.000,00 (três 
milhões, quinhentos e quatro mil reais) (fls. 236v e 238), conforme 
abaixo especificado:

PROCESSO ADMINIST. N: 1-10865/2020-SEMUSA/SEMPLAN
Em razão do erro material verificado quanto à confecção da Quinta 
Alteração ao Contrato n. 039/PGM/PMJP/2020, apresentamos a 
seguinte correção:
Onde se lê:
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO PRORROGADO
O presente instrumento prorroga o prazo de vigência do contrato 
até o dia 15 de março de 2022, a contar de 01 de dezembro de 2022.
Leia-se:
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO PRORROGADO
O presente instrumento prorroga o prazo de vigência do contrato 
até o dia 15 de março de 2023, a contar de 01 de dezembro de 2022.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N: 1-2668/2022-SEMPLAN
Em razão do erro material verificado quanto à confecção da Segunda 
Alteração ao Contrato Administrativo n. 074/PGM/PMJP/2022, 
apresentamos a seguinte correção:
Onde se lê:
Ji-Paraná/RO, 21 de novembro de 2022.
Leia-se:
Ji-Paraná/RO, 21 de dezembro de 2022.

PROCESSO ADMINIST. N: 1-2572/2022-SEMED
Em razão do erro material verificado quanto à confecção do Termo de 
Fomento n. 020/PGM/PMJP/2022, apresentamos a seguinte correção:
Onde se lê:
4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA, EXECU-
ÇÃO E EFICÁCIA
O prazo de vigência e o prazo de execução serão de 03 (três) meses, 
contados a partir da liberação dos recursos (fl.339), podendo ser 
prorrogado caso haja necessidade devidamente justificada e preenchi-

das as exigências na Lei Federal n. 13.019/2014 e Decreto Municipal.
Leia-se:
4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA, EXECU-
ÇÃO E EFICÁCIA
O prazo de vigência inicia-se com a data da assinatura deste termo e 
o prazo de execução será de 03 (três) meses, contados a partir da 
liberação dos recursos (fl.339), podendo ser prorrogado caso haja 
necessidade devidamente justificada e preenchidas as exigências na 
Lei Federal n. 13.019/2014 e Decreto Municipal.

UNIFICAÇÃO CONTRATUAL

QUARTA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 057/PGM/PMJP/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO-FUNDO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DE JI-PARANÁ/AGÊNCIA REGULA-
DORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DE JI-PARANÁ 
– AGERGI/FUNDAÇÃO CULTURAL/AUTARQUIA MUNICIPAL 
DE TRÂNSITO E TRANSPORTES/CÂMARA MUNICIPAL DE 
JI-PARANÁ. PROCESSOS ADMINISTRATIVOS: 1-13260/2018, 
1-11425/2018, 4-4934/2020, 22-37/2020, 1-4937/2020, 1-4885/2020 
e 154/2019. OBJETO: Alocação de software de Gestão Adminis-
trativa e Financeira, na modalidade de licença de uso, serviços de 
suporte técnico especializado, manutenção do ambiente de produção, 
instalação e configuração de toda a solução ofertada nos servidores 
disponibilizados pela Prefeitura Municipal, com a adequação do 
produto de acordo com as necessidades de identidade visual da 
Secretaria Municipal de Fazenda e Secretaria Municipal de Saúde. 
CONTRATADA: PÚBLICA SERVIÇOS LTDA. OBJETO DO 
TERMO: Unificação dos contratos 057/PGM/PMJP/2020, 001/
PGM/FPS/2020, 004/PGM/AGERJI/2020, 009/PGM/FC/2020, 
002/PGM/AMT/2020, 012/2020 (Câmara Municipal). PRAZO: O 
presente instrumento unifica o prazo de vigência de todos os con-
tratos acima elencados para o período de 12 (doze) meses, compre-
endido entre 1° (primeiro) de junho de 2022 e 31 de maio de 2023, 
independente da data em que os demais contratos foram assinados 
ou prorrogados, observando sempre o limite temporal aplicado ao 
contrato de n. 057/PGM/PMJP/2020. VALOR: Com a unificação 
e correção do Contrato de n. 057/PGM/PMJP/2020, para incluir os 
valores relativos ao Fundo Municipal de Saúde, o valor total do pre-
sente instrumento passa a ser de R$ 1.128.945,96 (um milhão, cento 
e vinte e oito mil e novecentos e quarenta e cinco reais e noventa e 
seis centavos). RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas 
oriundas do presente instrumento, consta (fl. 2819), declaração de 
existência de recursos; de adequação com a Lei Orçamentária anual e 
de compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes 
orçamentárias, para o exercício de 2023, no valor de R$ 1.128.945,96 
(um milhão, cento e vinte e oito mil e novecentos e quarenta e cinco 
reais e noventa e seis centavos). FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.

Ji-Paraná/RO, 06 de janeiro de 2023.

SILAS ROSALINO DE QUEIROZ
Procurador Geral do Município

Decreto n. 0004/GAB/PM/JP/2023

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor total

1

Locação de 
equipamentos médicos 
hospitalares (aparelho 
de ressonância 
magnética) para o 
Centro de Diagnóstico 
por Imagem (detalhado 
no anexo I do termo de 
referência fls. 28/35).

1 R$ 3.504.000,00 R$ 3.504.000,00

Item Descrição Mês Valor Unit. Valor total

1

Locação de 
equipamentos médicos 
hospitalares (aparelho 

de ressonância 
magnética) para o 

Centro de Diagnóstico 
por Imagem 

(detalhado no anexo I 
do termo de referência 

fls. 28/35).

12 R$ 3.504.000,00 R$ 3.504.000,00

PORTARIAS
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PORTARIA N. 001/GAB/SEMED/2023

Designa Karine Alves Teixeira Crisoni e Andréia Aparecida Basílio 
como gestoras dos Termos de Parcerias entre a Administração Pública 
Municipal e Instituições Conveniadas. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INTERINA 
DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO, no uso de suas atribuições 
conferidas em Lei,

Considerando que cabe à Administração, nos termos da Lei Federal 
n. 13019/14, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos cele-
brados através de um representante da Administração.
Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal formal-
mente designado durante a vigência dos contratos celebrados pela 
entidade.

RESOLVE,
Art. 1º Designar Karine Alves Teixeira Crisoni e Andréia Aparecida 
Basílio como gestoras dos Termos de Parcerias entre a Administração 
Pública Municipal e Instituições Conveniadas. 

Do Grupo Assistencial de Amigos de Ji-Paraná - Centro de Educação 
Infantil Cantinho do Céu e da Associação de Integração Social Soli-
dária Divina Providência - Centro de Educação Infantil Grilo Falante, 
a servidora Karine Alves Teixeira Crisoni;
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE), a servidora 
Andréia Aparecida Basílio.

Art. 2º São atribuições de o gestor acompanhar e fiscalizar a execução 
dos Termos de Parcerias entre a Administração Pública Municipal e 
Instituições Conveniadas.
Art. 3º O resultado das atividades do gestor será encaminhado ao 
Gabinete da Secretaria Municipal de Educações para providências 
que se fizerem necessárias.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ji-Paraná/RO, 03 de janeiro de 2023.

Ana Maria Alves Santos Vizeli
Secretária Municipal de Educação – Interina

Decreto n. 0006/GAB/PM/JP/2023

Thais Ramos 

PORTARIA N. 002/GAB/SEMED/2023

Designa Meire da Silva Santana para exercer, interinamente, as 
funções atribuídas ao cargo de Superintendente Geral de Apoio 
Técnico da Secretaria Municipal de Educação, durante o período 
de férias do titular.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INTERINA 
DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO, no uso de suas atribuições 
conferidas em Lei,

RESOLVE:

Art. 1º Designar Meire da Silva Santana para exercer, interinamente, 
as funções atribuídas ao cargo de Superintendente Geral de Apoio 
Técnico da Secretaria Municipal de Educação, durante o período de 
férias do titular, período este compreendido de 2 a 31 de janeiro de 
2023, sem ônus para o município de Ji-Paraná/RO.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 2 de janeiro de 2023 e vigência até 31 de janeiro 
de 2023.

Ji-Paraná/RO,  3 de janeiro de 2023.
 

Ana Maria Alves Santos Vizeli
Secretária Municipal de Educação – Interina

Decreto n. 0006/GAB/PM/JP/2023

Thais Ramos

PORTARIA N. 003/GAB/SEMED/2023

Designa Gestor e Fiscal do Contrato provindo do Processo Admi-
nistrativo n. 1-12050/2022 da Secretaria Municipal de Educação do 
município de Ji-Paraná/RO.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INTERINA 
DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO, no uso de suas atribuições 
conferidas em Lei,

RESOLVE:

Art. 1º Designar Gestor e Fiscal do Contrato provindo do Processo 
Administrativo n. 1-12050/2022 da Secretaria Municipal de Educação 
do município de Ji-Paraná, sendo estes: 
Raquel de Almeida Santos (CPF: 706.815.622-34) – Gestor;
Maylon Alves Marques (CPF n. 010.677.222-89) – Fiscal.

Art. 2º As atribuições do Gestor e Fiscal do Contrato correspondem 
as estabelecidas na Instrução Normativa n. 002/CGM/PM/JP, de 10 
de agosto de 2022. 

Art. 3º O Contrato terá como objeto a Contratação de Empresa Es-
pecializada em Construção Civil, visando a construção do muro do 
Centro Municipal de Educação Infantil Edmilson da Silva Reis desta 
Secretaria Municipal de Educação do município de Ji-Paraná/RO.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 

vigência até o encerramento do Contrato.

Ji-Paraná/RO, 4 de janeiro de 2023.

Ana Maria Alves Santos Vizeli
Secretária Municipal de Educação – Interina

Decreto n. 0006/GAB/PM/JP/2023
Thais Ramos 

PORTARIA N. 004/GAB/SEMED/2023

Autoriza o servidor Kellys Wagner Rodrigues Azevedo a exercer 
a função de motorista de veículos leves no âmbito da Secretaria 
Municipal de Educação.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INTERINA 
DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO, no uso de suas atribuições 
conferidas em Lei,

Considerando a nomeação como Secretária Municipal de Educação 
– Interina, conforme Decreto n. 0006/GAB/PM/JP/2023.
Considerando a atuação cumulativa do cargo de Secretária Municipal 
de Educação com o cargo de Secretária Municipal de Assistência 
Social e da Família – SEMASF.
Considerando as atividades laborais já desenvolvidas pelo servidor 
Kellys Wagner Rodrigues Azevedo como motorista de veículos leves 
a disposição do Gabinete da Secretária na Secretaria Municipal de 
Assistência Social e da Família – SEMASF.
Considerando a necessidade de articular as ações entre a Secretaria 
Municipal de Assistência Social e da Família – SEMASF e a Secretária 
Municipal de Educação – SEMED.

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o servidor Kellys Wagner Rodrigues Azevedo, 
matrícula n. 96872, lotado na Secretaria Municipal de Assistência 
Social e da Família, a exercer a função de Motorista Leve para aten-
dimento das necessidades do Gabinete da Secretária nas Secretarias 
Municipais de Educação – SEMED e de Assistência Social e da 
Família – SEMASF a fim de suprir as necessidades da administração 
pública em ambas as Secretarias.

Art. 2º As atribuições o servidor Kellys Wagner Rodrigues Azevedo, 
matrícula n. 96872, não sofrerão alteração e, embora exercidas em 
ambas as secretarias, conforme a discricionariedade do Gabinete 
da Secretária, serão sem ônus para o Município e não implicará em 
alterações contratuais ou diretos trabalhistas adicionais.  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência até 31 de dezembro do corrente ano, podendo ser revogada 
a qualquer tempo por autoridade competente.

Ji-Paraná/RO, 5 de janeiro de 2023.

Ana Maria Alves Santos Vizeli
Secretária Municipal de Educação – Interina

Decreto n. 0006/GAB/PM/JP/2023

PORTARIA N. 005/GAB/SEMED/2023

Autoriza deslocamento de servidores para à Capital do Estado, 
Porto Velho/RO.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INTERINA 
DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO, no uso de suas atribuições 
conferidas em Lei,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar deslocamento de servidores para à Capital do Estado, 
Porto Velho/RO, sendo estes: 

Kellys Wagner Rodrigues Azevedo (Assessor de Transporte – Mo-
torista);
Agnaldo Deusdete de Jesus Martins (Superintendente Geral Eco-
nômico);
Kassia Desiere da Silva (Superintendente de Contábeis e Convênios).

Art. 2º Os servidores irão acompanhar e assessorar tecnicamente a 
Secretária Municipal de Educação Interina para participar de reuniões 
junto a Secretaria de Estado da Educação – SEDUC/RO, no setor de 
Convênios e Prestação de Contas. 

Art. 3º O deslocamento terrestre será feito com veículo oficial 
identificado como: caminhonete, placa RSY 0E26, no período cor-
respondente:

Saída de Ji-Paraná: 10/01/2023, a partir das 14h;
Retorno previsto à Ji-Paraná: 11/01/2023, a partir das 23h.

Art. 4º Os servidores elencados no art. 1º desta Portaria, deverão 
emitir relatório circunstanciado da viagem e apresentar demais docu-
mentos exigidos em Lei, para a devida prestação de contas.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ji-Paraná/RO, 5 de janeiro de 2023.

Ana Maria Alves Santos Vizeli
Secretária Municipal de Educação – Interina

 Decreto n. 0006/GAB/PM/JP/2023 
Thais Ramos

PORTARIA N. 006/GAB/SEMED/2023

Nomeia Comissão Especial para Fiscalizar, Conferir e Certificar 
o recebimento de: Limpeza de Fossa, Poços, Limpeza de Caixa 
d’água, Gás Liquefeito de Petróleo (Gás de Cozinha), Água Mineral, 
Dedetização de Prédios, Recebimento de Veículos e outros Serviços 
Equivalentes durante o exercício de 2023.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INTERINA 
DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO, no uso de suas atribuições, 
especialmente as conferidas em Lei,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear Comissão Especial para Fiscalizar o recebimento de: 
Limpeza de Fossa, Poços, Limpeza de Caixa d’água, Gás Liquefeito 
de Petróleo (Gás de Cozinha), Água Mineral, Dedetização de Prédios, 
Recebimento de Veículos e outros Serviços Equivalentes durante o 
exercício de 2023.

Art. 2º - A Comissão será composta pelos membros abaixo relacio-
nados, presidida pelo primeiro:

Marco Aurélio Campelo Ribeiro – Presidente;
Meire da Silva Santana – Membro Titular;
Uélinton Prates da Silva – Membro Titular;
Wesley Grudtner Martins – Membro Titular.

Art. 3º No mínimo 03 (três) Membros da Comissão devem certificar 
as Notas Fiscais.

Art. 4º As atividades a serem desenvolvidas pela Comissão serão sem 
ônus para o Município e consideradas de relevância.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência até 31 de dezembro do corrente ano.

Ji-Paraná/RO, 06 de janeiro de 2023.

Ana Maria Alves Santos Vizeli
Secretária Municipal de Educação – Interina

 Decreto n. 0006/GAB/PM/JP/2023  
Thais Ramos

PORTARIA N. 009/GAB/SEMED/2023

Nomeia Comissão Especial para Fiscalizar e Certificar o Recebimento 
de: Combustível, Lavagem de Veículos, Montagem e Remendo de 
Pneus, Peças, Serviços em Veículos e outros Serviços Equivalentes 
durante o Exercício de 2023.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO, no uso de suas atribuições 
conferidas em Lei,

RESOLVE,

Art. 1º Nomeia Comissão Especial para Fiscalizar e Certificar o 
Recebimento de: Combustível, Lavagem de Veículos, Montagem e 
Remendo de Pneus, Peças, Serviços em Veículos e outros Serviços 
Equivalentes durante o Exercício de 2023.

Art. 2º A Comissão será composta pelos membros abaixo relaciona-
dos, presidida pelo primeiro:
Marco Aurélio Campelo Ribeiro;
Meire da Silva Santana;
Uélinton Prates da Silva;
Wesley Grudtner Martins – Suplente.

Art. 3º A certificação das Notas Fiscais deverá ser efetuada por, no 
mínimo, 03 (três) membros da Comissão de Recebimento.

Art. 4º As atividades a serem desenvolvidas pela Comissão serão sem 
ônus para o Município e consideradas de relevância.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência até 31 de dezembro do corrente ano.

Ji-Paraná/RO, 9 de janeiro de 2023.

Ana Maria Alves Santos Vizeli
Secretária Municipal de Educação – Interina

Decreto n. 0006/GAB/PM/JP/2023
Thais Ramos

PORTARIA N. 010/GAB/SEMED/2023

Nomeia Comissão Especial para Fiscalizar, Conferir e Certificar a 
prestação de serviço de desinstalação/instalação (parede a parede 
completa), manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar 
condicionado, com substituição, fornecimento de peças, desmonta-
gem e montagem, instalados nas Unidades no âmbito da Secretaria 
Municipal de Educação, durante o exercício de 2023.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INTERINA 
DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO, no uso de suas atribuições 
conferidas em Lei,

RESOLVE:

Art. 1º Nomeia Comissão Especial para Fiscalizar, Conferir e Cer-
tificar a prestação de serviço de desinstalação/instalação (parede a 
parede completa), manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de 
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ar condicionado, com substituição, fornecimento de peças, desmonta-
gem e montagem, instalados nas Unidades Administrativas no âmbito 
da Secretaria Municipal de Educação, durante o exercício de 2023.

Art. 2º A Comissão será composta pelos membros abaixo relaciona-
dos, presidida pelo primeiro:
Marco Aurélio Campelo Ribeiro – Presidente;
Meire da Silva Santana – Membro Titular;
Uélinton Prates da Silva – Membro Titular;
Wesley Grudtner Martins – Membro Titular.

Art. 3º A Comissão deverá acompanhar a execução do objeto do 
Contrato referido no art. 1º desta Portaria, apresentando planilha de 
consumo de cada Processo Administrativo, ficando incumbida de 
comunicar a qualquer tempo ao Gabinete desta Secretaria às situações 
que reclamarem medidas urgentes.

Art. 4º No mínimo 03 (três) Membros da Comissão devem certificar 
as Notas Fiscais.

Art. 5º As atividades a serem desenvolvidas pela Comissão serão sem 
ônus para o Município e consideradas de relevância.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência até 31 de dezembro do corrente ano.

Ji-Paraná/RO, 09 de janeiro de 2023.

Ana Maria Alves Santos Vizeli
Secretária Municipal de Educação – Interina

Decreto n. 0006/GAB/PM/JP/2023                                  
Thais Ramos

PORTARIA N. 011/GAB/SEMED/2023

Nomeia a Comissão Organizadora da Abertura do Ano Letivo e 
Jornada da Educação Municipal de Ji-Paraná-RO.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INTERINA 
DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO, no uso de suas atribuições 
conferidas em Lei,

RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear a Comissão Organizadora da Abertura do Ano Letivo 
e Jornada da Educação Municipal de Ji-Paraná-RO.

Art. 2º Compõe a Comissão Organizadora da Abertura do Ano Letivo 
e Jornada da Educação Municipal de Ji-Paraná-RO:   

Representantes da Secretaria Municipal de Educação:

Adejerlane de Barcellos;
Alessandra Alves Zetoles de Morais; 
Alessandra Baldissera;
Alexandra Ortiz Shumaher;
Dalila Maitê Rosa Sena;
Ellen Cristina da Silva;
Eliene Alves Barcelos do Carmo;
Gislaine Mota da Silva;
Jaine Teixeira da Fraga;
Karine Alves Teixeira Crisoni;
Ligia Maria do Nascimento Maciel da Silva;
Quézia Diomena de Paula;
Rosineide Marcolino Ferreira;
Sara Dalva de Oliveira Santiago;
Silvanir Vilela Machado Figueiredo;
Valeria Luciene Novais Alexandre;
Welica Moreira Sampaio.

Art. 3° Compõe a Mesa Diretora da Comissão Organizadora da Aber-
tura do Ano Letivo e Jornada da Educação Municipal de Ji-Paraná-RO:   

Presidente: Alexandra Ortiz Shumaher;
Vice-Presidente: Rosineide Marcolino Ferreira;
Secretária: Dalila Maitê Rosa Sena.

Art. 4° Obedecendo ao que estabelece as legislações e normas 
municipais, a Comissão nomeada no art. 2º desta Portaria tem total 
autonomia para desenvolver os trabalhos, sendo de sua competência:

 estabelecer ampla parceria com os Sistemas de Ensino, com os 
Órgãos Educacionais e com a Sociedade Civil Organizada para o 
estabelecimento de compromissos educacionais mútuos, num pro-
cesso que culminará com a realização 06 a 09 de fevereiro de 2023, 
da Abertura do Ano Letivo e Jornada da Educação Municipal 
de Ji-Paraná-RO;

realizar a Jornada da Educação Municipal de Ji-Paraná com o 
intuito de impulsionar e potencializar ações que mobilize a sociedade 
para o efetivo cumprimento das metas segundo a RESOLUÇÃO CNE/
CP Nº 1, DE 27 DE OUTUBRO DE 2020;

definir as atividades a serem desenvolvidas na Jornada da Educação 
Municipal de Ji-Paraná, 

designar um Grupo de Trabalho Especial, presidido pela Presidente e 
Vice-Presidente e Secretaria, que se encarregaram da sistematização 
e elaboração do Documento Final, encaminhando-o a Secretaria 
Municipal de Educação.

Art. 5° Os trabalhos desenvolvidos pela Comissão serão sem ônus e 
considerados de relevância.

Art. 6° Os assuntos omissos deverão ser solucionados pela Comissão.

Art. 7° Esta Portaria entra vigor da data de sua publicação.

Ji-Paraná/RO, 9 de janeiro de 2023.

Ana Maria Alves Santos Vizeli
Secretária Municipal de Educação – Interina

Decreto n. 0006/GAB/PM/JP/2023                                          
Thais Ramos

PORTARIA N. 012/GAB/SEMED/2023

Nomeia Comissão Especial para proceder ao Monitoramento e a 
Avaliação das parcerias entre a Administração Pública Municipal e 
Instituições Conveniadas.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INTERINA 
DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO, no uso de suas atribuições 
conferidas em Lei,

Considerando o disposto na Lei Federal n. 13019/2014, e suas altera-
ções sobre a Lei n. 13204/2015 e o Decreto Municipal n. 7.689/2017,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear Comissão Especial para proceder ao Monitoramento, 
fiscalização e a Avaliação das parcerias celebradas com Organizações 
da Sociedade Civil, composta pelos seguintes membros, sob a pre-
sidência do primeiro:
Sara Dalva de Oliveira Santiago;
Dalila Maitê Rosa Sena;
Valéria Luciene Novais Alexandre;
Kássia Desiere da Silva;
Alessandra Baldissera;
Leda Márcia Dinardi do Nascimento.

Art. 2º Compete a Comissão Especial de Monitoramento e Avaliação:
Acompanhar o decurso da parceria estabelecida;
Avaliar se as ações desenvolvidas atendem o estabelecimento na 
parceria;
Emitir relatório descritivo das ações desenvolvidas observando a 
periodicidade prevista em documento próprio.

Art. 3° As atividades da Comissão de Monitoramento e Avaliação 
serão sem ônus adicionais para o Município e consideradas de 
relevância.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
efeitos retroativos a 03 de janeiro do corrente ano.

Ji-Paraná/RO, 10 de janeiro de 2023.
 

Ana Maria Alves Santos Vizeli
Secretária Municipal de Educação – Interina

Decreto n. 0006/GAB/PM/JP/2023
Thais Ramos

PORTARIA N. 013/2023/GAB/SEMED

Nomeia Comissão Especial para Fiscalizar, Conferir e Certificar 
o Recebimento de Materiais de Consumo, Materiais Permanentes, 
Serviços de Confecção de Impressos, Hospedagem, Locação de 
Auditórios e Imóveis, Pagamento de Palestrante, Inscrição de Curso, 
Contratação de Empresa Prestadora de Serviços para Cursos na Área 
de Educação, Passagens Aéreas e Terrestres, Lanches, Refeições, 
Decorações, Som, Arbitragem, Fotocópias e Serviços de Terceiros, 
durante o exercício de 2023.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INTERINA 
DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO, no uso de suas atribuições 
conferidas em Lei,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear Comissão Especial para Fiscalizar, Conferir e Certifi-
car o Recebimento de Materiais de Consumo, Materiais Permanentes, 
Serviços de Confecção de Impressos, Hospedagem, Locação de Au-
ditórios e Imóveis, Pagamento de Palestrante, Inscrições de Cursos, 
Contratação de Empresa Prestadora de Serviços para Cursos na Área 
de Educação, Passagens Aéreas e Terrestres, Lanches, Refeições, 
Decorações, Som, Arbitragem, Fotocópias e Serviços de Terceiros, 
durante o exercício de 2023.

Art. 2º A Comissão será composta pelos membros abaixo relaciona-
dos, presidida pelo primeiro:
Francisco Santos de Souza – Presidente;
Maria Helena Delabella – Membro Titular;
Valéria Luciene Novais Alexandre – Membro Titular;
Gislaine Mota da Silva – Membro Suplente;
Adejerlane de Barcelos – Membro Suplente 
Thiago Ferreira dos Santos – Membro Suplente.

Art. 3º A Comissão deverá acompanhar a execução do objeto do 
Contrato referido no art. 1º desta Portaria, apresentando planilha de 
consumo de cada Processo Administrativo, ficando incumbida de 
comunicar a qualquer tempo ao Gabinete desta Secretaria às situações 
que reclamarem medidas urgentes.

Art. 4º No mínimo 03 (três) Membros da Comissão devem Certificar 
as Notas Fiscais.

Art. 5º As atividades a serem desenvolvidas pela Comissão serão sem 

ônus para o Município e consideradas de relevância.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ji-Paraná/RO, 12 de janeiro de 2023.

Ana Maria Alves Santos Vizeli
Secretária Municipal de Educação – Interina

Decreto n. 0006/GAB/PM/JP/2023
Leidy Dourado

PORTARIA N. 014/2023/GAB/SEMED

Nomeia Comissão Especial para Fiscalizar, Conferir e Certificar o 
Recebimento de Materiais de Consumo, especificamente Gêneros Ali-
mentícios referentes a Merenda Escolar, durante o exercício de 2023.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INTERINA 
DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO, no uso de suas atribuições 
conferidas em Lei,

RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear Comissão Especial para Fiscalizar, Conferir e Cer-
tificar o Recebimento de Materiais de Consumo, especificamente 
Gêneros Alimentícios referentes a Merenda Escolar, durante o 
exercício de 2023.

Art. 2º A Comissão será composta pelos membros abaixo relaciona-
dos, presidida pelo primeiro:
Francisco Santos de Souza – Presidente;
Valéria Luciene Novais Alexandre – Membro Titular;
Luiza Siena – Membro Titular;
Elisangela Maria Moreira – Membro Suplente;
Gisele de Souza Dias – Membro Suplente 
Geisa Danianne Mota Almeida – Membro Suplente.

Art. 3º A Comissão deverá acompanhar a execução do objeto do 
Contrato referido no art. 1º desta Portaria, apresentando planilha de 
consumo de cada Processo Administrativo, ficando incumbida de 
comunicar a qualquer tempo ao Gabinete desta Secretaria às situações 
que reclamarem medidas urgentes.

Art. 4º No mínimo 03 (três) Membros da Comissão devem Certificar 
as Notas Fiscais.

Art. 5º As atividades a serem desenvolvidas pela Comissão serão sem 
ônus para o Município e consideradas de relevância.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ji-Paraná/RO, 12 de janeiro de 2023.

Ana Maria Alves Santos Vizeli
Secretária Municipal de Educação – Interina

Decreto n. 0006/GAB/PM/JP/2023
Leidy Dourado

PORTARIA N. 015/2023/GAB/SEMED

Nomeia Comissão Especial para Fiscalizar, Conferir e Certificar o 
Recebimento de Serviços Terceiros referentes a fornecimento de 
Internet, Recebimento de Materiais de Consumo e de Materiais 
Permanentes da Área de Informática durante o exercício de 2023.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INTERINA 
DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO, no uso de suas atribuições 
conferidas em Lei,

RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear Comissão Especial para Fiscalizar, Conferir e Certifi-
car o Recebimento de Serviços de Terceiros referentes a fornecimento 
de Internet, Recebimento de Materiais de Consumo e de Materiais 
Permanentes da área de Informática, durante o exercício de 2023.
Art. 2º A Comissão será composta pelos membros abaixo relaciona-
dos, presidida pelo primeiro:
Francisco Carlos Torres de Lima – Presidente;
Francisco Santos de Souza– Membro Titular;
Evandro Nardi Trindade – Membro Titular;
Claudiney Pereira Rodrigues – Membro Suplente;
Lucas Santos Souza - Membro Suplente;
Thiago Ferreira dos Santos – Membro Suplente

Art. 3º A Comissão deverá acompanhar a execução do objeto do 
Contrato referido no art. 1º desta Portaria, apresentando planilha de 
consumo de cada Processo Administrativo, ficando incumbida de 
comunicar a qualquer tempo ao Gabinete desta Secretaria às situações 
que reclamarem medidas urgentes.

Art. 4º No mínimo 03 (três) Membros da Comissão devem Certificar 
as Notas Fiscais.

Art. 5º As atividades a serem desenvolvidas pela Comissão serão sem 
ônus para o Município e consideradas de relevância.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ji-Paraná/RO, 12 de janeiro de 2023.

Ana Maria Alves Santos Vizeli
Secretária Municipal de Educação – Interina

Decreto n. 0006/GAB/PM/JP/2023
Leidy Dourado
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PORTARIA N. 016/GAB/SEMED/2023

Designa Gestor e Fiscal do Contrato provindo do Processo Admi-
nistrativo n. 1-3751/2022 da Secretaria Municipal de Educação do 
município de Ji-Paraná/RO.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INTERINA 
DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO, no uso de suas atribuições 
conferidas em Lei,

RESOLVE:

Art. 1º Designar Gestor e Fiscal do Contrato provindo do Processo 
Administrativo n. 1-3751/2022 da Secretaria Municipal de Educação 
do município de Ji-Paraná, sendo estes: 
Lucas Benicio de Oliveira Brito (CPF: 011.394.972-35) – Gestor;
Dennis dos Santos Gomes (CPF n. 000.432.312-25) – Fiscal.

Art. 2º As atribuições do Gestor e Fiscal do Contrato correspondem 
as estabelecidas na Instrução Normativa n. 002/CGM/PM/JP, de 10 
de agosto de 2022. 

Art. 3º O Contrato terá como objeto determinar as condições que 
Disciplinarão à Aquisição com Instalação de Filtros de Água Alcalina 
e Ionizada e Contratação de Empresa Especializada para Manutenção 
e Substituição de Refis, visando suprir a necessidade da Secretaria 
Municipal de Educação de Ji-Paraná/RO.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência até o encerramento do Contrato.

Ji-Paraná/RO, 12 de janeiro de 2023.

Ana Maria Alves Santos Vizeli
Secretária Municipal de Educação – Interina

Decreto n. 0006/GAB/PM/JP/2023
Leidy Dourado

PORTARIA N. 017/GAB/SEMED/2022

Dispõe sobre a retificação da Portaria n. 195/GAB/SEMED/2022, de 
27 de dezembro de 2022, que designa Christian Ferreira Martins, 
para exercer, interinamente, as funções atribuídas ao cargo de Su-
perintendente Geral da Secretaria Municipal de Educação, durante 
o período de férias do titular.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INTERINA 
DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO, no uso de suas atribuições 
conferidas em Lei,

RESOLVE:

Art. 1º Fica retificada a Portaria n. 195/GAB/SEMED/2022, de 27 
de dezembro de 2022, publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Ji-Paraná n. 3926, de 4 de janeiro de 2023, que designa 
Christian Ferreira Martins para exercer, interinamente, as funções 
atribuídas ao cargo de Superintendente Geral da Secretaria Municipal 
de Educação, durante o período de férias do titular.

Onde se lê Leia-se
Art. 1º Designar 
Christian Ferreira 
Martins para exercer, 
interinamente, as funções 
atribuídas ao cargo de 
Superintendente Geral 
da Secretaria Municipal 
de Educação, durante 
o período de férias do 
titular, período este 
compreendido de 2 a 31 
de janeiro de 2023, sem 
ônus para o município 
de Ji-Paraná/RO.

Art. 1º Designar Christian 
Ferreira Martins para 
exercer, interinamente, as 
funções atribuídas ao cargo 
de Superintendente Geral 
da Secretaria Municipal de 
Educação, durante o período 
de férias do titular, período 
este compreendido de 2 a 31 
de janeiro de 2023, com ônus 
para o município de Ji-Paraná/
RO.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 3 de janeiro de 2023 e vigência até 31 de 
janeiro de 2023.

Ji-Paraná/RO, 12 de janeiro de 2023.
 

Ana Maria Alves Santos Vizeli
Secretária Municipal de Educação – Interina

Decreto n. 0006/GAB/PM/JP/2023
Thais Ramos

PORTARIA N. 018/GAB/SEMED/2023

Dispõe sobre a retificação da Portaria n. 196/GAB/SEMED/2022, 
de 27 de dezembro de 2022, que designa Dennis dos Santos Go-
mes, para exercer, interinamente, as funções atribuídas ao cargo 
de Superintendente de Administração da Secretaria Municipal de 
Educação, durante o período de férias da titular.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INTERINA 
DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO, no uso de suas atribuições 
conferidas em Lei,

RESOLVE:

Art. 1º Fica retificada a Portaria n. 196/GAB/SEMED/2022, de 27 
de dezembro de 2022, publicada no Diário Oficial Eletrônico do 

Município de Ji-Paraná n. 3926, de 4 de janeiro de 2023, que designa 
Dennis dos Santos Gomes para exercer, interinamente, as funções 
atribuídas ao cargo de Superintendente de Administração da Secre-
taria Municipal de Educação, durante o período de férias da titular.

Onde se lê Leia-se
Art. 1º Designar Dennis 
dos Santos Gomes para 
exercer, interinamente, 
as funções atribuídas ao 
cargo de Superintendente 
de Administração da 
Secretaria Municipal 
de Educação, durante 
o período de férias da 
titular, período este 
compreendido de 2 a 31 
de janeiro de 2023, sem 
ônus para o município de 
Ji-Paraná/RO.

Art. 1º Designar Dennis 
dos Santos Gomes para 
exercer, interinamente, as 
funções atribuídas ao cargo 
de Superintendente de 
Administração da Secretaria 
Municipal de Educação, 
durante o período de férias 
da titular, período este 
compreendido de 2 a 31 de 
janeiro de 2023, com ônus 
para o município de Ji-
Paraná/RO.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 3 de janeiro de 2023 e vigência até 31 de 
janeiro de 2023.

Ji-Paraná/RO, 12 de janeiro de 2023.
 

Ana Maria Alves Santos Vizeli
Secretária Municipal de Educação – Interina

Decreto n. 0006/GAB/PM/JP/2023
Thais Ramos

PORTARIA N. 019/2023/GAB/SEMED

Nomeia Comissão Especial para realizar levantamento da necessi-
dade e executar a utilização de material selante elástico monocom-
ponente a base de poliuretano para juntas diversas.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INTERINA 
DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO, no uso de suas atribuições 
conferidas em Lei,

Considerando a recente troca do gestor desta pasta.

Considerando a aquisição do material, objeto desta Portaria, bem 
como o fato de que sua utilização está vinculada à finalização de um 
processo licitatório ainda em tramitação.  

Considerando o disposto no Memorando n. 003/2023/SAD/SE-
MED, de 05 de janeiro de 2023, expedido pela Superintendência de 
Administração desta Secretaria.

Considerando os problemas com calhas e telhados apresentados pe-
las Instituições de Ensino, agravados pela estação climática chuvosa.

RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear Comissão Especial para realizar levantamento da 
necessidade e executar a utilização de material selante elástico mo-
nocomponente a base de poliuretano para juntas diversas.

Art. 2º A Comissão será composta pelos membros abaixo relacio-
nados, presidida pelo primeiro:
Edson Satelis Bacetti – Presidente;
Christian Ferreira Martins - Engenheiro Civil;
Francisco Santos de Souza;
Lucas Benicio de Oliveira Brito;
Anderson Pires de Souza;
Dennis dos Santos Gomes.

Art. 3º A Comissão deverá realizar o levantamento das necessidades 
das Unidades de Ensino, das possibilidades de utilização do material 
objeto desta Portaria, organizar cronograma de execução e realizar a 
aplicação do material no prazo de 60(sessenta) dias.

Art. 4º A Comissão deverá emitir relatório conclusivo, apresentando 
planilha com as Instituições atendidas e relatório fotográfico, com 
a devida assinatura da Comissão, encaminhando-o ao Gabinete da 
Secretária.
Art. 5º As atividades a serem desenvolvidas pela Comissão serão 
sem ônus para o Município e consideradas de relevância.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ji-Paraná/RO, 12 de janeiro de 2023.

Ana Maria Alves Santos Vizeli
Secretária Municipal de Educação – Interina

Decreto n. 0006/GAB/PM/JP/2023

PORTARIA N. 024/GAB/SEMED/2023

Designa Gestor e Fiscal do Contrato provindo do Processo Admi-
nistrativo n. 1-633/2023 da Secretaria Municipal de Administração 
do município de Ji-Paraná/RO.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INTERINA 
DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO, no uso de suas atribuições 
conferidas em Lei,

RESOLVE:

Art. 1º Designar Gestor e Fiscal do Contrato provindo do Processo 

Administrativo n. 1-633/2023 da Secretaria Municipal de Adminis-
tração do município de Ji-Paraná, sendo estes: 

Lucas Benício de Oliveira Brito (CPF: 011.394.972-35) – Gestor;
Edson Satelis Bacetti (CPF n. 090.820.262-87) – Fiscal.

Art. 2º As atribuições do Gestor e Fiscal do Contrato correspondem 
as estabelecidas na Instrução Normativa n. 002/CGM/PM/JP, de 10 
de agosto de 2022. 

Art. 3º O Contrato terá como objeto a formalização de processo – 
Registro de Preço para futura e eventual Contratação de Empresa 
Especializada em sanitização de ambientes na locação de equipa-
mentos de Thermovaporização com produtos saneantes.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência até o encerramento do Contrato.

Ji-Paraná/RO, 16 de janeiro de 2023.

Ana Maria Alves Santos Vizeli
Secretária Municipal de Educação – Interina

Decreto n. 0006/GAB/PM/JP/2023
Thais Ramos 

PORTARIA N. 025/GAB/SEMED/2023

Designa Gestora e Fiscal do Contrato n. 116/PGM/PMJP/2020, 
do Processo n. 1-7878/2019, que entre si celebram o município de 
Ji-Paraná e a Empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial 
LTDA.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INTERINA 
DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO, no uso de suas atribuições 
conferidas em Lei,

RESOLVE:

Art. 1º Designa Gestora e Fiscal do Contrato n. 116/PGM/
PMJP/2020, do Processo n. 1-7878/2019, que entre si celebram o 
município de Ji-Paraná e a Empresa Prime Consultoria e Assessoria 
Empresarial LTDA, sendo estes: 

Simone da Silva Fernandes (CPF: 530.381.932-91) – Gestora;
Edivilson Pereira da Silva (CPF n. 002.616.361-62) – Fiscal.

Art. 2º As atribuições do Gestor e Fiscal do Contrato correspondem 
as estabelecidas na Instrução Normativa n. 002/CGM/PM/JP, de 10 
de agosto de 2022. 

Art. 3º O objeto do referido contrato é o gerenciamento, controle 
e administração da manutenção da frota dos veículos do municí-
pio de Ji-Paraná/RO (Administração Direta e Indireta) através do 
credenciamento de empresas prestadoras de serviços, comércio de 
peças, acessórios, lubrificantes, serviços de mecânica geral, funi-
laria, pintura, vidraçaria, capotaria, tapeçaria, elétrica, hidráulica, 
ar condicionado, trocas de óleo e filtros, alinhamento de direção, 
balanceamento, cambagem, aquisição e reparos de pneus, lavagem, 
lubrificação e aspiração em geral dos veículos, revisão geral, manu-
tenções preventivas e corretivas (inclusive manutenções de garantia) 
dentre outras com fornecimento assim como assistência de socorro 
mecânico, guincho até local destinado a devida manutenção, serviços 
e peças em geral necessários a proporcionar perfeitas condições ope-
racionais do veículo, em rede de serviços especializada, em todo o 
território nacional para a frota de veículos pertencentes ao município 
de Ji-Paraná/RO e entidades com estes conveniados.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência até o encerramento do Contrato.

Ji-Paraná/RO, 16 de janeiro de 2023.

Ana Maria Alves Santos Vizeli
Secretária Municipal de Educação – Interina

Decreto n. 0006/GAB/PM/JP/2023
Thais Ramos 

PORTARIA N. 028/GAB/SEMED/2023

Designa Gestora e Fiscal do Processo n. 1-3297/2022, que entre si 
celebram o município de Ji-Paraná e a Empresa G.M. Alexandre 
Alimentos e Festas Ltda.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INTERINA 
DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO, no uso de suas atribuições 
conferidas em Lei,

RESOLVE:

Art. 1º Designa Gestora e Fiscal do Processo n. 1-3297/2022, que 
entre si celebram o município de Ji-Paraná e a Empresa G.M. Ale-
xandre Alimentos e Festas Ltda, sendo estes: 
Maria Helena Delabella (CPF n. 294.989.962-53) – Gestora;
Alexandra Ortiz Shumaher (CPF n. 421.375.432-49) – Fiscal.

Art. 2º As atribuições do Gestor e Fiscal do Contrato correspondem 
as estabelecidas na Instrução Normativa n. 002/CGM/PM/JP, de 10 
de agosto de 2022. 

Art. 3º O objeto do referido contrato é a contratação de empresa 
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especializada na prestação de serviços de refeições, na opção de 
Buffet, entrega de marmita (com divisórias), refeições no restaurante, 
prestação de serviços de Buffet (coffee break).
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência até o encerramento do Contrato.

Ji-Paraná/RO, 23 de janeiro de 2023.

Ana Maria Alves Santos Vizeli
Secretária Municipal de Educação – Interina

Decreto n. 0006/GAB/PM/JP/2023
Leidy Dourado

PORTARIA N. 030/GAB/SEMED/2023  

Nomeia Comissão Especial para Elaboração de Normativa em aten-
dimento à Nota Técnica GAEPE-RO n. 001/2022, de 10 de maio 
de 2022, emitida pelo Gabinete de Articulação para Efetividade da 
Política de Educação em Rondônia.   

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INTERINA 
DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO, no uso de suas atribuições 
conferidas em Lei,
Resolve:
Art. 1º Nomear Comissão Especial para Elaboração de Normativa 
em atendimento à Nota Técnica GAEPE-RO n. 001/2022, de 10 de 
maio de 2022, emitida pelo Gabinete de Articulação para Efetividade 
da Política de Educação em Rondônia.   

Art. 2º A Comissão será composta pelos membros abaixo relacio-
nados:
Rosineide Marcolino Pereira – Presidente;
Welica Moreira Sampaio;
Alexandra Ortiz Shumaher;
Dalila Maitê Rosa Sena;
Edilaine Alves da Silva Nogueira;
Rosana Ferreira Anes;
Robson Magno Clodoaldo Casula;
Jakson Felberk de Almeida.
Art. 3º As atividades desenvolvidas pela Comissão serão sem ônus 
adicionais para o Município e considerados de relevância.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência até 31 de dezembro de 2023. 

Ji-Paraná/RO, 23 de janeiro de 2023.

Ana Maria Alves Santos Vizeli
Secretária Municipal de Educação – Interina

Decreto n. 0006/GAB/PM/JP/2023
Thais Ramos

Portaria nº 025, de 24 de janeiro de 2023.  

A Secretaria Municipal de Planejamento, considerando a vigência 
da Instrução Normativa n. 001 alterada pela redação dada na IN n. 
002/CGM/2022, que instituiu as “atividades de gestor e fiscal de 
contratos,” no âmbito da Prefeitura Municipal de Ji-Paraná sob au-
toridade de PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal 
de Planejamento, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei e através do Decreto nº 2106/GAB/PMJP/2022:

RESOLVE:

ART. 1º - Designar os servidores públicos para compor a comissão 
para verificação e acompanhamento processual administrativo in-
terno da Secretaria Municipal de Planejamento, referente à obra de 
REFORMA DA BIBLIOTECA MUNICIPAL DR. CYRO ESCOBAR 
RIBEIRO - PROCESSO Nº 1-1293/2022 (FC/SEMPLAN). 

ART. 2º - A comissão abaixo designada para a gestão e fiscalização 
administrativa contratual será composta pelos seguintes servidores, 
de acordo com as disposições contidas na IN 02/CGM/2022, em seu 
art. 5º, §§ 1º e 2º:

VIVIANE SIMONELLI FARIA - GESTORA DE CONTRATO
JOCILEI CRISTINA BARRETO OZAME - FISCAL ADMINIS-
TRATIVO DE CONTRATO 
ANDRÉ GRAEBIN - FISCAL ADMINISTRATIVO DE CON-
TRATO

ART. 3º - Essa comissão desempenhará as seguintes funções:

I - O fiscal administrativo será substituído pelo suplente, que atuará na 
condição de fiscal administrativo suplente em caso de impedimentos 
e afastamentos legais previstos.

II - O fiscal administrativo ficará responsável exclusivamente pelo 
acompanhamento dos aspectos administrativos da execução dos 
serviços previstos no contrato vinculado a esses autos processuais 
quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, tudo em 
conformidade com os processos administrativos pertinentes.

III - Adotar os meios legais visando a instrução dos autos para sanar 
pendências administrativas, porventura apontadas em análise técni-
ca junto aos autos de processo, caso forem de responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Planejamento;

IV - Adotar as medidas legais pertinentes visando resguardar os 
prazos do Contrato e adotar as medidas administrativas necessárias 
para encaminhá-lo aos setores competentes para promover aditivos, 
caso haja necessidade; 

V - Providenciar as publicações em Diário Oficial do Município 
das Portarias, Ordem de Serviço, Paralisações e Reinícios da obra, 
expedidas por essa Secretaria; 

VI - As obrigações dessa comissão, bem como, do fiscal adminis-
trativo do contrato, não se confundem com as obrigações dos fiscais 
(técnicos) de contrato/obra e seus suplentes, designados para acom-
panhamento e recebimento da execução dos contratos relativos ao 
objeto em questão.

ART. 4º - Todos os setores e profissionais envolvidos no processo 
deverão tomar as providências necessárias de suas respectivas respon-
sabilidades visando o bom e correto andamento do mesmo.

ART. 5º - Excetuam-se das funções dessa Comissão: 

I - A obrigatoriedade de fiscalizar e alimentar sistemas como SISMOB, 
SIGAP-OBRAS, SIMEC, PLATAFORMA +BRASIL e outros, bem 
como providenciar o saneamento de pendências que não são de 
atribuição da Secretaria Municipal de Planejamento;

II - Certificar Notas Fiscais e demais atribuições conferidas aos fiscais 
(técnicos) da obra.

ART. 6º - Essa portaria entra em vigor nessa data.

Cumpra-se,
Publique-se.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento 

Decreto n. 2106/GAB/PMJP/2022
 CIENTES:
____________________________________
____________________________________
__________________________________

Portaria n. 026, de 24 de janeiro de 2023.

A Secretaria Municipal de Planejamento, considerando a vigência da 
Instrução Normativa n. 002/CGM/2022, que instituiu as “atividades 
de gestor e fiscal de contratos,” no âmbito da Prefeitura Municipal 
de Ji-Paraná sob autoridade de PEDRO CABEÇA SOBRINHO, 
Secretário Municipal de Planejamento, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei e através do Decreto nº 2106/GAB/PMJP/2022:

RESOLVE:  

ART. 1º - Designa os servidores abaixo relacionados como fiscal téc-
nico para fiscalização/acompanhamento e recebimento da execução do 
contrato relativos aos serviços de engenharia da obra de REFORMA 
DA BIBLIOTECA MUNICIPAL DR. CYRO ESCOBAR RIBEI-
RO,  vinculados ao processo de n. 1-1293/2022 FC/SEMPLAN, 
conforme homologação e adjudicação da proposta apresentada pela 
empresa L L SILVA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE ENGE-
NHARIA CIVIL EIRELI, CNPJ n. 35.980.596/0001-18.

MARCOS ROGERIO DO NASCIMENTO NOGUEIRA - ENGE-
NHEIRO CIVIL - CREA 17047-D/RO - Fiscal Técnico
RENAN KRUGUEL AVELINO - ENGENHEIRO CIVIL - CREA 
16278 D/RO - (substituto)

ART. 2º - O fiscal técnico deverá acompanhar a obra com o objetivo de 
avaliar sua execução nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se 
a quantidade qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão 
compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho 
estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento, confor-
me o resultado, de acordo com as disposições contidas na Instrução 
Normativa n. 002/CGM/2022,  IN 05/2017/SEGES, em seu art. 40, 
inc. II e também a Lei 8.666/1993.

ART. 3º - A função exercida pelo servidor ora designado é considerada 
de interesse público, não gerando ônus para o Município.     

ART.   4º - Essa portaria entra em vigor nessa data.

Cumpra-se,
Publique-se.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento 

Decreto n. 2106/GAB/PMJP/2022

RESOLUÇÃO CMAS
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TERMO DE PARALIZAÇÃO

TERMOS ADITIVO

 

 

  

 

 
 
 
 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
GERÊNCIA GERAL DE CONTRATOS – GESCON 

 

 

 

Empresa: R & R MULTI SERVIÇOS LTDA 
Obra: Reforma para a entrega do imóvel locado onde funciona a Casa da Mulher 

Contrato: n. 183/PGM/PMJP/2022 

PROCESSO n. 1-9730/2022 SEMASF/SEMPLAN 

 
TERMO DE PARALISAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS  

001/GESCON/SEMPLAN/2023 
 
 
MOTIVO: PARALISAR a execução dos serviços da obra de Reforma para a entrega do imóvel 
locado onde funciona a Casa da Mulher, Processo administrativo n. 1-9730/2022 e Contrato n. 
183/PGM/PMJP/2022, face à necessidade da análise dos quantitativos do pedido de acréscimo 
de serviços na obra. 

 
Prazo de Vigência do Contrato: 05/03/2023 
Prazo de Execução da Obra: 03/02/2023 
Data da Paralisação: 23 de janeiro de 2023 - Saldo de  (11) dias 
 
Prazo Previsto para reinício da obra: Após conclusão das análises dos quantitativos do pedido 
de acréscimo de serviços na obra. 
 
Pelo Contratante: 
 
 
 
 
 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento  

Dec. 2106/GAB/PMJP/2022 
 

Pela Contratada: 
 
 
 

 
 

R & R MULTI SERVIÇOS LTDA  
CNPJ: 30.559.779/0001-40 
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